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As cartas de seguro na história do direito português:
um instrumento de protecção do réu

The security charts in the History of the Portuguese Law: 
an instrument to protect the defendant

Isabel Graes*|**

* doutora em direito. Professora associada da Faculdade de direito da universidade de lisboa.
isabelgraes@campus.ul.pt
** com o presente texto, deixamos uma singela homenagem ao saudoso senhor Professor doutor
José de oliveira ascensão, inigualável mestre, de quem colhemos tantos e tão sábios ensinamentos
nas diversas disciplinas em que tivemos o privilégio de ser sua aluna na Faculdade de direito da
universidade de lisboa.

987RFdul-llR, lXiv (2023) 1, 987-1027

Resumo: com contornos específicos que
fizeram da solução portuguesa um caso singular,
ao criar as cartas de seguro, o legislador reco-
nheceu, desde o período medieval, a possibi-
lidade de o acusado poder responder ao processo
em liberdade. Motivos como o combate à ar-
bitrariedade de alguns magistrados, a decretação
da prisão antes da culpa formada que contribuía
para dificultar a quem estivesse preso em
responder de modo satisfatório às acusações,
assim como a inexistência de cárceres que
pudessem albergar preventivamente todos os
indivíduos, levaram a que a medida tivesse
sido perpetuada até ao alvor do liberalismo.
interpretado pela doutrina e aperfeiçoado pelo
legislador, mais do que uma mera especificidade
técnica da processualística criminal, o referido
instituto tornou- se uma peça determinante
na história do direito pátrio, como forma de
garantir a boa administração da justiça.
Palavras- chave: cartas de seguro; processo
crime; administração da justiça; réu.

Abstract: With specific characteristics, the
Portuguese legal system created in the
medieval period a unique measure known
as security charts that allowed the defendant
to respond to the judicial process in freedom.
Reasons such as the struggle against the
arbitrariness of some magistrates, the decree
of imprisonment before guilt was previously
held, circumstance that contributed to ham-
per the judicial responses of those who were
arrested; as well as the lack of prisons where
the accused could be confined, led to the
maintenance of that juridical measure until
the early years of the 19th century. interpreted
by the doctrine and perfected by the legislator,
more than a mere technical particularity of
the criminal procedure, this sort of solution
played a crucial part in the Portuguese legal
History as a warranty symbol of the good
administration of justice.
Keywords: security charts; criminal process;
administration of justice; defendant.



Sumário: apresentação 1. a carta de seguro; 1.1. origem e caracterização; 1.2. Figuras
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1.3. carta de seguro. noção; 1.4. tipos de carta de seguro; 1.5. o momento impetrativo
e o risco iminente de prisão; 1.6. entidade competente e os casos em que são concedidas;
1.7. corolários da concessão da carta de seguro; 1.8. a quebra; 2. a sua extinção; 3. anexo.

Apresentação

durante cerca de cinco centúrias, o instituto das cartas de seguro ou cartas
de segurança judicial1, cuja origem radica em preceitos consuetudinários, mais
tarde, positivados pela voluntas do governante, foi aplicado nos tribunais pátrios
e interpretado por praxistas2. sob a referida designação, a pedido do réu, eram

1 entre a doutrina historiográfica e jus-historiográfica, vd. designadamente, luís MiGuel duaRte,
Justiça e criminalidade no Portugal medievo (1459-1481), Fundação calouste Gulbenkian, coimbra,
1999, p. 415; MaRcello caetano, História do Direito Português, editorial verbo, lisboa/s. Paulo,
1992, pp. 383-387; antónio Manuel HesPanHa, Da “iustititia” à “disciplina”. Textos, poder e
política penal no Antigo Regime, in “estudos em homenagem ao Professor doutor eduardo correia,
boletim da Faculdade de direito”, universidade de coimbra, volume extra 2, coimbra, 1984,
pp.139-232; JosÉ doMinGues, As origens do princípio de «habeas corpus» no pré-constitucionalismo
português, in “História constitucional”, n.º 14, 2013, pp. 329-352 e O princípio constitucional do
habeas corpus no Direito Canónico Português, in “Revista de História constitucional”, n.º 16, 2015,
pp. 221-249, Nos primórdios do habeas corpus português: um caso concreto do século XIII, in “estudos
em homenagem ao Professor antónio Martins da cruz”, in memoriam, coord. José de Matos correia
e Ricardo leite Pinto, lisboa, universidade lusíada editora, 2020, pp. 453-460 e isabel banond
de alMeida, Habeas Corpus, in “as Grandes Realizações da história do direito, edição para fins aca-
démicos”, centro de investigação teoria e História do direito-Fdul, série: Publicações colectivas,
2016, pp. 91-93.
2 a este respeito, recordamos os contributos de Mateus HoMeM leitão, De Jure Lusitano, tomus
primus, 2. De Securitatibus, segundo edição de Franciscum de oliveyra univers. typ., conimbricæ,
1736; Manuel Mendes de castRo, Pratica Lusitana, iosephum Ferreyra, universitat typograph.,
conimbricae, 1680; antonio vanGueRve cabRal, Pratica Judicial, coimbra, officina de antonio
simoens Ferreyra, 1730, Parte i, capítulos XXXiv-Xli, pp. 47-52; Manuel loPes FeRReiRa, Pratica
Judicial, carlos esteves Mriz, lisboa, 1741, tratado Primeiro, cap. iX e aleXandRe caetano
GoMes, Manual Pratico, Judicial, Cível, e Criminal, lisboa, officina de caetano Ferreira da costa,
1766, Parte i, cap. iv, pp. 274-276. sobre a mesma matéria também discorreram: Pascoal JosÉ de
Mello FReiRe, Código Criminal, 3ª edição, coimbra, imprensa da universidade, 1844, tit. lvii,
pp. 130-132 e provas ao mesmo título, pp. 147-148; Institutionis Iuris Criminalis Lusitani, typographia
Regalis academiæ scientiarum olisiponensis, 1794, olisipone, tit. Xvi, JoaQuiM JosÉ caetano
PeReiRa e sousa, Primeiras linhas sobre o processo criminal, 3ª edição, lisboa, typografia Rollandiana,
1820, cap. iX; basílio albeRto de sousa Pinto, Lições de Direito Criminal Portuguez, coimbra,

isabel Graes
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concedidas autorizações, que conferiam ao requerente a possibilidade de poder
responder em liberdade às acusações de que era alvo3. na génese deste instituto
residia não só o conceito de um certo temor expressado pelo acusado4, mas sobretudo
a escassez, assim como alguma fragilidade e até nulidade das provas carreadas, que
comprometiam o devido conhecimento judicial da causa, a par da frequente ar-
bitrariedade exercida pelos diferentes magistrados. assim, ao invés de uma hipotética
obtenção liminar de uma sentença absolutória, não se alijavam quaisquer fases
processuais, antes se exigia a comparência do réu em juízo5.

o presente remédio, como foi intitulado por alguns processualistas e criminalistas,
foi sendo aperfeiçoado ao longo do período medieval e moderno, tornando- se um
caso singular entre os ordenamentos jurídicos ocidentais. Por outras palavras, a
referida solução integrava- se no universo de respostas ditadas pelo ius proprium,
não tendo para ela concorrido a centenária experiência do ius commune, como
adverte, em seiscentos, Mateus Homem leitão, autor de um tratado em que a
matéria é abordada de forma exclusiva e exaustiva6.

Para a sua consolidação contribuiu ainda a jurisprudência dos tribunais
superiores, mormente quando esteve em causa a derradeira prorrogação dos efeitos
destas cartas que dependia de um acto do mais elevado tribunal do reino, leia- se
o desembargo do Paço, naquela que foi a indelével classificação adoptada por João

imprensa da universidade, 1861, livro segundo, tit. iii, cap. v, §2 e FRancisco J. duaRte nazaRetH,
Elementos do Processo Criminal, 5ª edição, coimbra, imprensa da universidade-livraria de J. augusto
orcel, 1870.
3 sobre a prisão preventiva decretada de modo abusivo e/ou arbitrário, vd. lei de 1264 (livro de
leis e Posturas, p. 21); 1303 (idem, p. 168, reproduzida nas ordenações afonsinas, livro v, tit. 56),
26 de outubro de 1330 e lei de cortes de 1331 (MaRcello caetano, História do Direito Português,
cit., p. 386).
4 de modo distinto apresentam-se as meras cartas de segurança pessoal, que trataremos adiante
(item1.2.3). vd. Mello FReiRe, Código Criminal, cit., prova ao título XXvi, p. 290; basílio albeRto
de sousa Pinto, Lições de Direito Criminal Portuguez, coimbra, imprensa da universidade, 1861,
p. 29 e, mais recentemente, Ruy de albuQueRQue, As Represálias: estudo de História do Direito
Português, séculos XV e XVI, tese de doutoramento em ciências Histórico-Jurídicas, lisboa, 1972, ii
vol., pp. 1191-1230 e MaRcello caetano, História do Direito Português, cit., pp. 578-580. sobre
a concessão de cartas de segurança em espanha, cfr. ReMedios MoRÁn MaRtín e MaRia concePción
Quintanilla Raso, De la paz general al seguro regio. Para la comprensión jurídica de un concepto y su
aplicación en la Castilla de los Reyes Católicos, en la españa Medieval, vol. 36, 2013, pp. 31-59.
5 Por esta razão, encontramos junto da doutrina hodierna a explicação de que era atribuída uma
“residência fixa” ao réu, como afirma o historiador luís MiGuel duaRte, Justiça e criminalidade
no Portugal medievo (1459-1481), Fundação calouste Gulbenkian, coimbra, 1999, p. 415.
6 De Jure Lusitano, tomus primus, 2. De Securitatibus, edição de Franciscum de oliveyra univers.
typ., conimbricæ, 1736.
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Pedro Ribeiro. dado que a prática judicial não foi analisada nos curricula académicos,
até 1772, foi determinante a atenção que a literatura decisionista a partir de
seiscentos7 dispensou a este instituto, contribuindo, deste modo, para a revelação
e compreensão do direito efectivamente aplicado, como será demonstrado.

a partir das fontes antes referidas8, o presente trabalho pretende enunciar as
características das cartas de seguro, enquanto expediente de direito processual
criminal, designadamente, no que tange aos requisitos que deveriam ser respeitados,
o momento impetrativo, o tipo de juízos competentes, o período de vigência e
efeitos produzidos.

1. A Carta de seguro

1.1. Origem e caracterização

sobre a génese do instituto das cartas de seguro e em prol da singularidade
da solução pátria, ensina Mateus Homem leitão9 que não existia qualquer referência
nas obras jurídicas coetâneas, como o testemunhavam os trabalhos de Farinaccio
e de Jacobus Menocchio10, onde apenas eram referenciados os salvo- condutos11.

7 cumpre realçar a definição apresentada por antónio vanGueRve cabRal, segundo o qual a
pratica judicial, he hum lume de tratar as causas, & mais negocios com claridade do entendimento, para
os poder tratar em fórma, que nelles haja bom fim (...) que se applica pelas leys nos casos occurrentes,
que se tratão em juiso, a qual se alcança com a muyta continuação, & assistencia dos Auditorios, ou-
vindo-se tratar em varias materias, & negocios (Pratica Judicial, cit. cap. i, §§ 1-2, p. 1).
8 Relativamente aos dados jurisprudenciais, foi consultado um conjunto de processos que tramitaram
durante o período de 1801 e 1830, que corresponde aos últimos anos do Ancien Regime e ao início
da introdução do modelo liberal em Portugal, culminando no ano em que foram revogadas as cartas
de seguro. os processos consultados compõem actualmente os fundos arquivísticos dos Feitos
Findos e do Ministério dos negócios eclesiásticos e da Justiça, que integram o arquivo nacional
da torre do tombo. sabemos que junto de outros arquivos poderíamos encontrar dados adicionais;
todavia, para a presente reflexão, cingimos a análise documental a este arquivo. vd. anexo, doc.
1.
9 sobre o autor, cuja nota biográfica foi detalhadamente apresentada por antónio Manuel
HesPanHa, sabemos ter sido doutor em direito canónico e lente de Prima da mesma Faculdade
da universidade de coimbra, bem como desembargador da Relação eclesiástica de braga, deputado
da inquisição de coimbra e inquisidor em Évora e coimbra (Direito moderno e intertextualidade:
direito próprio e direito comum em De jure Lusitano (1645), de Mateus Homem Leitão, in “Revista
de História das ideias”, vol. 29 (2008), instituto de História e teoria das ideias, Faculdade de letras
da universidade de coimbra, pp. 67-102).
10 De Securitatibus, cit., ii, prefácio.
11 em causa estavam as obras Praxis et theoricæ criminalis, quaest. Xi (Horatii cardon, lugduni,
1593, tomo i, De inquisitione, p. 149) e De arbitrariis Judicum, quaest. 81 (samuelis de tournes,

isabel Graes

990



a justificação para esta resposta, segundo acrescenta o desembargador da Relação
eclesiástica de braga, residia na vontade de querer garantir um julgamento justo
em que não se verificasse o encarceramento do réu antes da culpa formada, sa-
bendo- se que, por vezes, dos autos apenas constavam insuficientes elementos de
prova, não podendo mesmo excluir- se que alguns estivessem eivados de nulidade12.
neste contexto, o mesmo canonista começava por recordar que a origem do presente
instituto radicava num uso muito antigo do reino, entendimento que foi continua-
damente replicado pela doutrina subsequente13; entretecendo, em seguida, a
destrinça entre as cartas de seguro real, as que eram concedidas pelo juiz do couto
e as cartas de segurança judicial14. Mais vincava que era o receio da detenção onde
poderia permanecer por longos períodos a aguardar a sentença que levava o réu a
evadir- se, caindo, por vezes, na pobreza ou reincidindo numa indesejável e condenável
vida pregressa15. Por sua vez, a utilização do termo “seguro” e da forma verbal cor-
respondente (“segurar”), ora adoptados, eram comuns, à época, servindo para
interpretar e/ou designar, a condição detida por aquele que temesse os efeitos do
cárcere, sendo- lhe conferida, no contexto dos autos em trâmite, uma autorização
para responder em liberdade. a esta interpretação podia associar- se outra, com

lugduni, 1590, liv. i, pp. 127-128). sobre a mesma matéria, cfr. s. F. boeHMeR, Elementa
Iurisprudentiæ Criminalis in usum auditorii, ioannis ernesti Fritschh, Halae Magdeburgicae, 1732,
pp. 70-77 e vattel, Droit des gens ou Principes de la Loi Naturelle appliqués à la conduite & aux
affaires des nations & des souverains, londres, 1758, tomo iii, livro 3, cap. 17, §§ 265-278. em sede
da historiografia jurídica portuguesa, vd. Ruy de albuQueRQue, As Represálias, cit., ii vol., pp.
1105-1107. 
12 De Securitatibus, cit., q.i, 4-5 e ordenações Filipinas, livro v, título 119.
13 De Securitatibus, cit., q.i.1. sobre a antiguidade do preceito, Manuel Mendes castRo não
hesita em fazê-la remontar à fundação do reino (“...ne rei criminis prae carceris tintore transfugarent
ad exercitum Regis castellae, cum quo lusitani tunc bella gerebant, Reipubliaeque hostes, &
praedones, seu stratores viarum, aut pyratae maris fierent” (Pratica Lusitana, iosephum Ferreyra,
universitat typograph., conimbricae, 1680, tomus primus, appendix ii, p. 173). no mesmo sen-
tido, manifesta-se Pascoal JosÉ de Melo FReiRe, Inst. Iuris Criminalis, tit. Xvi, §2. o referido
jurisconsulto cita ainda os casos de Roma e atenas onde os réus gozavam de inteira liberdade em
todo o tempo do processo, podendo subtrair-se a toda a pena pelo exílio voluntário. assim, entende
que, ao ter sido colocada em prática a guarda e segurança da pessoa do culpado, entregando-o a
uma instituição militar, aquele era deixado sob uma simples promessa, caução juratória, pignoratícia
ou fidejussória, de cujas práticas assim como da vindicta privada tinha decorrido o habeas corpus
instituído pelos ingleses e as fianças e seguros decretados pelo direito português (Código Criminal,
cit., provas ao título lvii, pp. 147-148).
14 De Securitatibus, cit., q. i.1 e q.ii.1-3. 
15 De Securitatibus, cit., pref. e q.1.2. note-se que segundo testemunho de autores coevos e a de-
núncia da própria letra da lei, a facilidade com que alguns condenados fugiam à aplicação da pena,
designadamente quando esta correspondia ao degredo, era um problema a não descurar.
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contornos mais abrangentes, em que estava em causa um temor mais amplo do
qual dependia a integridade física de um indivíduo que, assim, podia requerer que
o fizessem seguro, ou seja, que o livrassem de todo o género de medo, como enunciaria,
mais tarde, o dicionarista Raphael bluteau16.

Face ao exposto, sem cair em raciocínios anacrónicos que nos conduzam a
descortinar uma total defesa das garantias dos particulares, com a presente medida
procurava- se combater a arbitrariedade dos magistrados que a literatura jurídica
medieval e moderna tanto condenavam17, em prol da assunção da justiça ideal
personificada na figura do governante18 e do princípio processual da verdade sabida
(ordenações afonsinas.iii.68).

no entanto, ainda que a medida pudesse ser útil, não era unanimemente
acolhida pela doutrina. entre os autores que invocavam a necessidade da sua
revogação encontra- se Manuel Mendes de castro19, por oposição a Mateus Homem
leitão20, que justificava a sua manutenção afirmando que o remédio criado não
traduzia a oportunidade de delinquir. ou seja, em vez de fugirem às penas, os réus
beneficiavam de uma licença para comparecerem em juízo, em substituição de um
encarceramento decretado de modo sumário, a não ser quando, por direito e pela
própria natureza da carta de seguro, tal devesse ocorrer21. Face ao exposto, cumpre

16 este é o sentido atribuído a segurar e, em especial, a “segurar alguém”, in Vocabulario Portuguez
& Latino, coimbra, collegio das artes da companhia de Jesu, officina de Pascoal da sylva, 1720,
vol. 7, p. 554. sobre outros momentos reconhecidos para o livramento de presos, de que são exem-
plo as visitas periódicas efectuadas pelo Regedor da casa da suplicação às cadeias, vd. ordenações
Filipinas, i.1.30 e Reforma da Justiça de 6 de dezembro de 1612, §9. vd. ainda nota 3.
17 também a legislação vigente previa várias medidas para debelar este tipo de conduta, assim como
todos aqueles actos que ferissem a devida aplicação da lei a que estavam obrigados os magistrados. entre
um dos procedimentos adoptados, cumpre indicar as residências. vd a este respeito, os nossos trabalhos,
O poder e a justiça em Portugal no século XIX, aaFdl, lisboa, 2014, pp. 984-1036; Em torno de uma
sindicância judicial extraordinária: o processo do juiz de Direito de Meda, in “cuadernos de História del
derecho” – universidad complutense de Madrid, vol. 21, Madrid, 2015, pp. 113-165; As residências
judiciais em Portugal no século XIX: controlo ou mito?, in “control y responsabilidad de los jueces (siglos
Xvi y XX)”, coord. José sanchez-arcilla bernal, editorial dykinson, Madrid, 2017, pp. 321-346.
18 cfr. d. sancHo de noRonHa, Tractado moral de louuores e perigos dalgüs estados seculares e das
obrigações que neles ha comexortacam em cada estado de que se trata, Francisco correa, coimbra,
1549, vol.cap. iii, XXiX-XXX, pp. 63-64 (edição fac-simile, in “antologia do Pensamento Político
Português, século Xvi”, instituto superior de ciências sociais e Política ultramarina, 1969); e d.
JeRóniMo osóRio, Da Instituição real e sua disciplina, edições Pro domo, lisboa, 1994, livro iv
(Missão da alta justiça régia), pp. 258-259.
19 “Quanuis si meum judicium valeret, melius putarem eas fore omnino abrogandas” (Pratica
Lusitana, cit., tomus primus, appendix ii, p. 173).
20 De Securitatibus, cit., q. i.3.
21 De Securitatibus, cit., q.i.7.
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precisar que tampouco era negada a justiça ou se afigurava a concessão camuflada
de um perdão régio, até porque entre a carta de seguro e a carta de perdão não
existia qualquer sinonímia. ou seja, enquanto a primeira permitia que o réu
respondesse em liberdade durante o trâmite do processo que, como referimos, não
era suspenso, a segunda, ao ser materializada através de um acto de graça régia,
traduzia a dispensa do castigo e da condenação prevista na lei22.

assim delimitado e ainda que não seja possível, até ao presente, identificar
com exactidão qual foi a manifestação legislativa que introduziu este instituto em
Portugal, é tradicionalmente referenciada a data indicada pelo autor da compilação
quatrocentista que remete para a resposta dada por d. Pedro i ao artigo 84º dos
capítulos gerais apresentados pelo estamento popular nas cortes de elvas reunidas
em 136123. ali se agravava das denúncias feitas nas inquirições- devassas que
motivavam a fuga dos arguidos, receosos de que, com base em acusações mal
fundadas, pudessem ser presos preventivamente. atento a tal circunstância e sem
esquecer o lugar que teoricamente lhe era reservado enquanto garante da paz e do
equilíbrio, ou seja, da justiça, o monarca defere o pedido e autoriza os ouvidores
da corte e demais juízes régios providos para as restantes comarcas do reino a
segurar os arguidos quando estes fossem “culpados em morte de homem, ou de
molher”, podendo ser acusados ou demandados, sem ser “presos ataa que judicialmente
[fosse] achado per que o [devessem] seer”24.

no mesmo diploma, o governante excepcionava os casos de traição e aleivosia25,
a que o rei da Boa Memória acrescentou outros limites, ao prever que tais cartas

22 sobre as cartas de perdão, vd. doMinGos antunes PoRtuGal, Tractatus De Donationibus jurium
et bonorum regiæ coronæ, tomus primus, sumptibus anisson, & Posuel, lugduni, 1699, cap. Xviii,
p. 264 e seguintes; e João Pinto RibeiRo, Lustre ao Dezembargo do Paço, officina de Joseph
antunes da sylva, coimbra, 1729, pp. 50 e seguintes.
23 vd. ordenações afonsinas.v.57. num estudo recente de historiografia jurídica e com o propósito
de identificar as primevas demonstrações do instituto em apreço, JosÉ doMinGues cita dois do-
cumentos, o primeiro datado de 21 de Junho de 1316 em que os moradores do Porto se queixam
que o bispo daquela diocese os impedia de obter as cartas de seguro do monarca; e o segundo, de
28 de Maio de 1322 (As origens do princípio de «habeas corpus» no pré-constitucionalismo português,
in História constitucional, n.º 14, 2013, p. 343). na esteira de luís Miguel duarte, o citado his-
toriador do direito defende que nas cartas de seguro portuguesas pode estar fossilizado um dos
mais arcaicos conceitos que acabam por entroncar e definir o instituto do habeas corpus (As origens
do princípio de «habeas corpus» no pré-constitucionalismo português, cit, p. 333). no mesmo trabalho,
são estabelecidas as semelhanças e dissemelhanças entre a solução dada pelo direito medieval inglês
e os ordenamentos coetâneos e do período moderno (pp. 333-335).
24 ordenações afonsinas.v.57.1.
25 em sentido oposto, cfr. assentos de 15 de Junho de 1675 e de 29 de agosto de 1690.
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apenas deveriam ser dadas quando o malfeitor, que as requeresse pera estar a direito,
contestasse o malleficio, em que era culpado, e alegasse tal defesa, per que fosse escusado
d’aver por elle pena. todavia, caso as inquirições- devassas revelassem que o seguro
era culpado, ou seja, que se tratava do autor do malefício, se este pedisse a dita
carta, esta deveria ser negada, devendo, em sua substituição, ser- lhe dada na forma
geralmente acostumada, assy como se costuma dar geralmente no caso, honde o seguro
nega o malleficio em que o culpam, de que diz que quer estar a direito, a saber, que
nom seja preso, ataa que tanto achado seja contra elle, por que o deva seer26. este en-
tendimento seria mantido por d. afonso v, como se demonstra pela letra do §3
do título 57 das ordenações afonsinas, que permaneceu inalterado nas compilações
seguintes, respectivamente no livro quinto, títulos 49 e 129. a este delineamento
foram introduzidas inúmeras alterações que procuraram aperfeiçoar o regime
jurídico vigente, de que são exemplo os decretos de 6 de dezembro de 1612, 10
de Janeiro de 1692, 29 de Março de 1719 e 16 de agosto de 1722.

na explicação de Mello Freire, a justificação para a concessão deste tipo de
cartas assentava, sobretudo, na fragilidade das inquirições, querelas e denúncias
extrajudiciais, quer gerais quer especiais, que revestiam contornos ocultos ou
secretos, sendo mormente tiradas na ausência da parte contrária ou sem que esta
fosse citada. assim, apesar do elevado número de investigações que eram realizadas,
os magistrados pronunciavam para captura até aqueles que eram suspeitos da mera
prática de crimes leves, vindo a provar- se, por um lado, que tais despachos eram
infundados, e, por outro, que indivíduos de conduta impoluta se evadiam com
receio de serem presos. ainda assim, se a medida régia parecia estar justificada,
igualmente se afigurava que o raciocínio de Mello Freire em nada a alterava. todavia,
tal como antes se manifestara Manuel Mendes de castro, o referido jurisconsulto
setecentista também discordou da manutenção do preceito27. Por outras palavras,
ainda que admitisse a sua adopção quando estivessem em causa crimes leves, em
que, mediante a informação do juiz da culpa, por despacho do corregedor da
comarca ou acórdão da Relação do distrito, se podia entregar a guarda do corpo
do culpado aos seus parentes, amigos ou estranhos por termo, em que se obrigavam
a dar conta dele debaixo das penas, que lhe fossem cominadas28; não hesitou em
avançar com a sua revogação para os demais casos. entre as justificações expendidas,
concluía que a sua prática era muito implicada e arbitrária pelas Ordenações e

26 Idem, §2.
27 vd. nota 13.
28Código Criminal, cit., provas ao título lvii, §10, p. 131. sobre a proibição do uso e prática de
prisão sob homenagem, cfr., na mesma obra, §12, p. 132 e provas ao título lvii, p. 148.
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Extravagantes, impedindo ao prompto castigo dos malfeitores, e quasi que os convida[va]
e facilita[va] a obrar mal29.

no entanto, se a proposta do novo código não vingou, o mesmo sucedeu
com a consideração dada a conhecer pelo seu autor a respeito das cartas de seguro
cuja vigência não sofreu quaisquer alterações, encontrando- se implícita na letra
do alvará de 5 de Março de 1790, que apenas reclamou fosse infundida uma maior
celeridade ao trâmite processual30.

1.2. Figuras afins

caracterizada temporal e espacialmente a carta de seguro, importa diferen-
ciá- la de duas figuras afins, a saber: a homenagem e a fiança que Joaquim José
caetano Pereira e sousa distingue, de modo assaz sintetizado, afirmando que
enquanto a primeira fazia cessar a prisão, as demais traduziam o seu relaxamento31.
neste âmbito, teceremos ainda uma última palavra, a propósito das seguranças
reais e do direito de asilo.

1.2.1. A homenagem

Por homenagem entendia- se o direito de livre custódia previsto para todos os
tipos de crimes, salvo os capitais, em que se reconhecia aos indivíduos nobilitados
o privilégio introduzido no reinado de d. afonso iii que os isentava da condução
aos cárceres públicos, enquanto não fosse lavrada a sentença criminal32, sendo- lhes

29 Pascoal JosÉ de Mello FReiRe, Código Criminal, cit., tit. lvii, §9, p. 131 e provas ao mesmo
título, pp. 147-148. 
30 o mesmo diploma tratava das partes que se ausentavam antes de serem citadas para a acusação,
depois da prisão feita, ou que se escondiam para não serem citadas, “do que resulta[va] muito grave
prejuízo na demora”, dispondo que não sendo caso de morte, efectuando-se a dita prisão, ou antes
de culpa formada, ou nos três meses sucessivos à pronúncia, se [fizesse] a dita citação por edital de
cinco dias que se afixariam no pelourinho e nas portas da cadeia em que o réu estivesse e na casa da
audiência, em que fosse sentenciado, para, findo o termo, e não comparecendo a parte, ser logo
lançada”. nos casos de morte e de serem feitas as prisões, passado o dito termo, mandava se observassem
as ordenações Filipinas, v.124.9. complementarmente determinava-se fosse apurado, a cada três
meses, qual o número de réus presos nas cadeias da corte (§7), sendo remetidos ao tribunal superior
todos os processos-crime que se encontrassem retardados (§8), do mesmo modo que era implementada
uma maior celeridade relativamente aos réus que se encontrassem no segredo (§2).
31 Primeiras linhas sobre o processo criminal, 3ª edição, lisboa, typografia Rollandiana, 1820, cap.
iX, §lXvi, p. 73.
32 cfr. PeReiRa e sousa, Primeiras linhas..., cit, cap. X, §§ lXXiv-lXXX, pp. 85-89.
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designado, em sua substituição, um determinado lugar que tinha a natureza de
custódia33. nestes casos, a homenagem era concedida de imediato pelo mesmo
juiz que tinha decretado a captura. em regra, ao ser conferida, não podia ser
ampliada, nem mesmo em caso de recurso, excepto se viesse a verificar- se uma
justa causa, circunstância que impunha que os autos fossem reencaminhados ao
Regedor da casa da suplicação ou ao Governador da Relação do Porto que podiam
decidir favoravelmente34.

eram beneficiários desta medida: os fidalgos de nascimento; aqueles que
tinham sido assentados no livro dos nobres35; os cavaleiros e os que tivessem sido
agraciados com esta condição na guerra seguida de confirmação régia36; os cavaleiros
das ordens Militares do reino; os desembargadores37; os corregedores, provedores
e juízes de fora; os doutores em leis, em cânones e em Medicina, assim como os
doutores em Filosofia e teologia e os professores públicos38; os escrivães da fazenda
Real e do senado e respectivas mulheres e viúvas, desde que levassem vida honesta;
e os advogados39. em termos materiais, o reconhecimento deste privilégio de foro
excluía os crimes infamantes e os que fossem punidos com morte natural ou civil,
ou seja, apenas contemplava a prática de crimes leves e de pouca consideração.

se a homenagem fosse quebrada, o seu beneficiário era afastado do local que
lhe havia sido indicado, o que determinava, de imediato, a perda daquele privilégio40.
desta feita, o indivíduo era preso, só podendo ser libertado por meio de alvará
especial em que o monarca procedia à restituição do referido privilégio.

33 ordenações Filipinas, v.120 e ainda ordenações afonsinas,v.94 e ordenações Manuelinas, v.67.
depois de lavrada a sentença e tratando-se de réus ausentes, vd. ordenações Filipinas,v.126.7. cfr.
ainda Mello FReiRe, Inst. Iuris Criminalis, liv. i, tit. i, § XX e liv. ii, tit. iii, §63; bem como
Manuel boRGes caRneiRo, Direito Civil de Portugal, tomo iii, lisboa, typographia de antonio
José da Rocha, 1851, livro i, tit. XXXii vi, § 272, nºs. 8-11 e 13, pp. 195-196.
34 ordenações Filipinas, iii.86.18. apenas em caso de dúvida, deveria ser ouvida a outra parte,
ficando o réu detido em cárcere público, factor que criava assim uma excepção à regra indicada.
35 ordenações Filipinas, v.120.
36 vd. exemplificativamente, o alvará de 22 de Fevereiro de 1610, destinado aos fidalgos mouros
do serviço do rei de ormuz.
37 ordenações Filipinas, ii.59.
38 cfr. decreto de 14 de Julho de 1775.
39 ordenações Filipinas, v.120 e decreto de 14 de Julho de 1775.
40 de igual forma, caso o réu tivesse sido sentenciado em alçada e fosse quebrada a homenagem,
ficava suspenso o livramento, devendo ser imediatamente executada a sentença (assento lXXXvi
da casa da Relação do Porto, datado de 13 de Maio de 1645, in Collecção Chronologica dos Assentos
das Casas da Supplicação e do Cível, coimbra, Real imprensa da universidade, 1791, pp. 122-123).
Frise-se que o afastamento pontual do local indicado, no qual viesse a ser encontrado, quando pro-
curado, não implicava a perda do privilégio.
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1.2.2. A fiança

tal como a carta de seguro, também a fiança foi consagrada nos diplomas da
primeira dinastia, remontando esta última ao reinado de d. dinis, conforme
decorre da letra do livro v, título 51 das ordenações afonsinas, em que se proibia
que fossem soltos por fiadores, antes da sentença, os réus presos e detidos nas
cadeias públicas41. a competência para a sua lavratura era reconhecida ao tribunal
do desembargo do Paço42, o qual também era chamado a manifestar- se quando
se tornava necessário proceder à emissão da quarta e última carta de seguro, como
exporemos adiante. outro aspecto que parece aproximar as duas medidas corresponde
à impossibilidade de serem emitidas cartas de fiança, sempre que tivessem sido co-
metidos crimes que previssem a aplicação de pena corporal e capital, dado que
não podiam ser aplicadas a terceiros43. o mesmo sucedia quando na prática de
um determinado delito tivessem sido utilizadas armas de fogo44. contudo, inde-
pendentemente destes aspectos, a alteridade material entre as duas medidas é

41 sobre uma medida idêntica tomada anteriormente por d. afonso iii, quando a prisão fosse efec-
tuada pelos alcaides, vd. diploma constante do Livro de Leis e Posturas, cit., pp. 21-22. cfr.
ordenações Filipinas, v.132, lei de 16 de agosto de 1722, o aresto da casa da suplicação com o
número clXi, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, tomus secundus, ulyssipone,
sumptibus Francisci de souza, & antonii leite Pereyra, 1678, pp. 488-489; e ainda PeReiRa e
sousa, Primeiras linhas..., cit, cap. X, §§ lXXXi-lXXXviii, pp. 89-96 
42 duaRte nunes de leão, Colecção de Leis Extravagantes, antónio Gonçalves, lisboa, 1569, parte
i, tit.4, lei i, §105; lei de 27 de Julho de 1582, §§ 24-31 e lei de 6 de Julho de 1629. Mais tarde,
era reconhecido ao santo ofício poder conceder alvará de fiança aos respectivos oficiais e outros
privilegiados, nos termos do alvará de 4 de Fevereiro de 1645. tratando-se de um alvará de fiança
passado pelo conselho de Guerra, impunha-se o seu registo na chancelaria Régia (Resolução de
11 de novembro de 1659). sobre os emolumentos exigidos pelo escrivão da fazenda do Hospital
de todos os santos de lisboa, cfr. alvará de 22 de agosto de 1609. tratando-se dos presos da
Misericórdia que eram soltos, sem dar fiança, ainda que a pena de degredo fosse superior a seis
anos, vd. Resolução de 25 de Fevereiro de 1613 e Resolução de 21 de Maio de 1683. cumpre
salientar que a praxis criada pela Relação do Porto, em 20 de setembro de 1692, precisaria não ser
necessário para a querela ou denúncia dadas, designadamente, por oficiais de justiça que o fiador
proferisse formal e literalmente as palavras citadas pelo legislador régio no livro v, título 117,
parágrafo 6 das ordenações Filipinas.
43 se a pena capital estivesse prevista, mas não se receasse sua aplicação, podiam ser admitidos
fiadores.
44 decreto de 18 de novembro de 1642. igual solução era aplicada no caso dos presos da comarca
dentre Douro e Minho que fossem condenados em degredo por casos de morte ou furto de qualquer
qualidade e dos moços vadios que, na Ribeira de lisboa, furtassem bolsas e cometessem outros
delitos, se depois de soltos a primeira vez, tornassem a ser presos pelos mesmos motivos (ordenações
Filipinas, v.132. 5 e 6).
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manifesta, sendo precisada por Mateus Homem leitão, que defendia aplicar- se a
fiança, em regra, aos encarcerados, ao contrário do que sucedia com a carta de
seguro (securitatis ou assecurationis litterae )45.

uma vez concedida a fiança, o réu podia ser solto a qualquer momento46.
Porém, se não comparecesse em juízo nas datas marcadas, ou seja, se quebrasse a
fiança, o fiador respondia pelas custas, dano e emenda ou multa, suportando, para
o efeito, os valores prefixados. em caso de fuga, era aplicada ao fiador a mesma
pena que seria infligida ao réu, caso este não se tivesse evadido. Por último, este
tipo de garantia dissolvia- se com a captura do réu principal; com a sentença criminal
dada dentro do tempo do decreto de fiança, posto que o seu garante apenas se
obrigara até à sentença; ou ainda com a morte do réu principal e a do fiador; ou
com a extinção do tempo da própria fiança47.

1.2.3. As seguranças reais e o direito de asilo

segundo a lição de Pascoal de Mello Freire, ainda é possível distinguir as cartas
de seguro das seguranças reais, as quais dizem respeito a pedidos apresentados em
juízo por alguém que, em virtude de temer outrem, seja qual for a razão48, solicita
o devido apoio e protecção, conforme decorre da letra do livro i, título 7, §20,
livro iii, tit. 78, §5 e do livro v, títulos 128 e 129 da compilação de 160349. se a
justiça da terra, a quem fosse solicitada esta segurança, fosse informada que o
requerente tinha justa razão para tal temor, mandava chamar a outra parte ou

45 De Securitatibus, cit., prefácio.
46 sobre o indeferimento da fiança, vd. Regimento do desembargo do Paço, §24.
47 ordenações Filipinas, v.131.1. se o período da fiança for prorrogado, esta não se considera am-
pliada, sem o expresso consentimento do fiador. sobre a não extinção da fiança, uma vez atingido
o termo do prazo concedido, cfr. ordenações Filipinas, v.131.3.
48 vd. notas 3 e 15. Para o referido autor, as seguranças reais, ao contrário das cartas de seguro,
eram concedidas apenas aos inocentes e aflitos, como era consagrado na lei 5 do título De his qui
ad Ecclesiam confugiunt do codex.
49 ordenações afonsinas, iii.122 e v.102; ordenações Manuelinas, v.50. sobre este tipo de diplomas
régios, vd. Ruy de albuQueRQue, As Represálias, cit., ii vol., pp. 1107-1109 e 1191-1230; assim
como luís MiGuel duaRte, Súbditos da coroa de Aragão em Portugal no século XV – comércio e
segurança. Algumas notas, in “História: Revista da Faculdade de letras da universidade do Porto”,
7, 1990, pp. 71-83, disponível em https://ojs.letras.up.pt/index.php/historia/article/view/5749
(última consulta em 19 de dezembro de 2022), e Justiça e criminalidade no Portugal medievo, cit.
p. 414. 
sem que nos alonguemos sobre a matéria, deixamos uma nota relativamente a outros tipos de
imunidade que podiam ser concedidos, quer a nacionais quer a estrangeiros, encontrando a sua
consagração em algumas cartas de privilégio. 
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mandava até ela o alcaide requerendo- lhe que procedesse ao seguro, ou seja, deveria
prometer que não exerceria qualquer tipo de violência. se não o fizesse, a segurança
era conferida pelo próprio monarca, sendo, consequentemente, aplicadas as devidas
penas50. se fosse requerida, relativamente a um senhor da terra que tivesse jurisdição
sobre o requerente, só seria concedida com grande e justa razão, devendo ser
mostrado por escritura pública, ou por algum conhecimento sumário, terem sido
recebidos tais agravos.

Por fim, igualmente distinto da carta de seguro, era o direito de asilo, em
virtude de corresponder a um tipo de imunidade que era aplicada, por certo tempo,
a uma determinada parcela de território51 transmissível aos que nela se estabelecessem52.
o asilo não era concedido nas causas cíveis nem nos delitos menores em que se
aplicavam as penas pecuniárias, bem como nos casos em que estavam previstos os
açoites, o degredo, pena de galés ou servidão perpétua. dele estavam excluídos:
os escravos, mouros, judeus, salteadores, bem como aqueles que praticassem crimes
em igrejas ou contra a igreja, os que cometessem o crime de furto, seduzissem
mulher alheia, assim como todos os que tivessem cometido delitos graves com
dolo e insidiosamente53.

1.3. Carta de seguro. Noção

entendemos ser agora possível apresentar a noção de carta de seguro. assim,
em sede de um processo- crime, recebida a querela ou realizada a inquirição e sendo
o réu pronunciado para captura54, por acto da justiça ordinária, posteriormente
alargada a outros tipos de jurisdição, poderia ser impetrada a possibilidade de com-

50 o acto que traduzia o seguro era registado materialmente, cujo documento tomava a designação
de carta de segurança ou carta de seguro que era entregue ao ameaçado. nos termos do §3 do tit.
122 do livro iii das ordenações afonsinas, as seguranças reais cabiam ao corregedor da corte e aos
das comarcas, não devendo ser concedidas pelo próprio monarca, senão quando estivessem em
causa tais pessoas e pudessem ocorrer grandes males ao reino.
51 decreto de 11 de dezembro de 1748.
52 cfr. ordenações Filipinas, i.73 e v.104, bem como lei de 10 de Janeiro de 1692 e ordenações
Filipinas, i.7 e v.123. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit. q.ii.2. sobre a imunidade
das igrejas, cfr. ordenações afonsinas, ii.8, ordenações Manuelinas, ii.4 e ordenações Filipinas,
ii.5.
53 cfr. Mello FReiRe, Instituições de Direito Civil Português, livro i, título vi, §§ i-XiX. sobre a
segurança de asilo territorial e asilo pessoal, vd. JosÉ doMinGues, As origens do princípio de «habeas
corpus» no pré-constitucionalismo português, cit, pp. 336-340.
54 sobre a ordem do processo, vd. ordenações afonsinas, v.4 e leis de 5 de Julho de 1526, 18 de
novembro de 1577 e 27 de Junho de 1582.
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parecer impunemente em juízo, de modo a poder responder em liberdade às acusações
de que era alvo55. Por outras palavras, o réu obtinha uma autorização judicial, a
qual, desde que respeitadas certas condições, eximia- o da prisão até à conclusão
da causa56. Frise- se que, caso o delito viesse a ser provado, a sua aplicação limi-
tava- se apenas ao período da contrariedade, obrigando à aplicação da pena ordinária,
como sucedia nas circunstâncias em que tinham sido cometidos crimes atrozes57.

1.4. Tipos de carta de seguro

de acordo com a classificação estabelecida pelo legislador, as cartas de seguro
podiam ser: afirmativas ou confessativas58, negativas e negativas coarctadas59.
enquanto as primeiras eram solicitadas por aqueles que, pese embora tivessem
confessado a prática do delito de que eram acusados, era necessário que se provasse
que não lhes era assacada qualquer culpa, como ocorria nos casos de legítima
defesa60, não sendo suficientes tais afirmações para que o réu fosse, efectivamente,
condenado61; as segundas eram pedidas por todo aquele que, tendo consciência
da sua inocência, negava a prática do delito de que era acusado62. neste caso,
bastava que o réu procedesse à apresentação de uma petição geral ao juiz que o
dava, em seguida, por seguro63.

55 ordenações afonsinas, livro iii, títulos 122-123 e livro v, títulos 44, 57 e 112.
56 ordenações Filipinas, v.129.6. cfr. JoaQuiM JosÉ caetano PeReiRa e sousa, Primeiras linhas
sobre o processo criminal, cit., cap. iX, §lXvii e nota 151, p. 73 e nota 180, p. 82. sobre o período
de vigência destas cartas, vd. item 1.7.
57 ordenações Filipinas, v.124 e lei de 6 de dezembro de 1612, §4. cfr. vanGueRve, Practica
judicial, coimbra, officina de antonio simoens Ferreyra, 1730, parte i, cap. 36, n.º 7. 
58 cfr. aresto de 16 de dezembro de 1568 da casa da suplicação, in JoRGe de cabedo, Practicarum
Observationum sive Decisionum Regni Lusitaniæ, pars prima, antuerpiæ, apud ioannem Meursium,
1635, p. 208. sobre os efeitos da confissão manifestada neste tipo de documento, vd. Mateus
HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. iX. vd. anexo, docs. d) e e).
59 lei de 6 de dezembro de 1612, §1 e ainda Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. ii,
4-7. 
60 ordenações Filipinas, v.35 pr., 18 e 127.8. cfr. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit.,
q.ii.4 e q.15.
61 ordenações Filipinas, v.124.21. 
62 ordenações Filipinas, v.124.23. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. Xv, 1-13.
63 contudo, se o acusado fosse pronunciado a prisão por decisão da Relação ou de cada um dos
corregedores da corte ou da cidade de lisboa, ou por desembargo de qualquer desembargador de
cada uma das ditas casas, ainda que tivesse obtido uma carta de seguro negativa, esta não teria
qualquer valor, conforme determinava o disposto no alvará de 21 de Janeiro de 1564 (duaRte
nunes de leão, Colecção de Leis Extravagantes, cit,, tit. iii, lei iii, p. 104).
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o terceiro tipo de carta de seguro dizia respeito às negativas coarctadas, ou
seja, através deste instrumento, o réu declinava a prática do crime de que era
acusado, justificando a total impossibilidade em tê- lo cometido64. a sua concessão
apenas tinha lugar, depois de previamente consultado o processo de inquirição ou
querela, com o fim de afastar qualquer tipo de fraude65. uma vez concedida, o réu
encontrava- se seguro, tal como sucedia no caso da carta de seguro confessativa66.

Por último e no que respeita às cartas de seguro gerais ou tutos acessos, cuja
emissão era efectuada sob pretexto de não estarem ainda as culpas formadas, as
mesmas vêm a ser derrogadas por força do decreto de 14 de Março de 1742, uma
vez que tal solução trazia grande prejuízo da administração da justiça, dando com
este abuso ocasião a que os delinquentes não fossem castigados nem experimentassem
as penas. consequentemente, declaravam- se como nulos todos os actos que tivessem
revestido esta forma.

1.5. O momento impetrativo e o risco iminente de prisão

como indicado, a concessão ou denegação da carta de seguro era lavrada em
resposta a um agravo de petição ou instrumento, cuja exposição seguia um modelo
assaz simples, ditado pela praxis forense67, que podia ser interposto, directamente,
pelo réu ou pelo seu procurador68. se os autos dessem a conhecer uma pluralidade
de réus, a concessão da carta de seguro era atribuída individualmente, excepto tra-
tando- se de cônjuges69.

no que respeita ao momento da sua impetração, ainda que a priori pudesse
ocorrer logo após a prática do delito, existiam regras específicas que dependiam

64 ordenações Filipinas, v.124.1. Mateus HoMeM leitão ao cingir a sua aplicação aos crimes em
que era imposta pena de morte ou mutilação de membro, afirmava que o diploma de 1612 foi o
único que tratou deste tipo de carta de seguro (Reformação da Justiça, i, §2, in De Securitatibus, cit.
q.ii., 6).
65 Idem, ibidem e q.vi.6.
66 Mateus Homem leitão enunciava ainda um quarto tipo de cartas de seguro que classificava
como mistas, dizendo que eram simultaneamente confessativas e negativas, como aliás, costumavam
ser todas as confessativas, uma vez que nelas o réu confessava um determinado crime e negava os
demais, pedindo a confessativa para aquele crime e a negativa para estes (De Securitatibus, cit.
q.ii.7). vd. anexo, docs. b) e c).
67 vd. anexo, docs. b) a h).
68 lei de 6 de dezembro de 1612, §§ 1 e 3 e aresto Xvii da casa da suplicação, datado de Junho
de 1598, (in JoRGe de cabedo, Practicarum Observationum sive Decisionum Regni Lusitaniæ, pars
prima, antuerpiæ, apud ioannem Meursium, 1635, p. 197).
69 alvará de 10 de outubro de 1756.
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do tipo de carta requerida70. assim, tratando- se de uma carta confessativa, a sua
solicitação podia ser efectuada a qualquer momento. Já a carta negativa, que podia
ser requerida quando fosse praticado o crime de homicídio e de ferimentos graves,
o correspondente pedido apenas podia ser apresentado desde que observado o
prazo, respectivamente, de três meses ou trinta dias após a ocorrência do delito71,
estando a sua decisão dependente de um tribunal colectivo72. Por fim, a carta
negativa coarctada só era concedida após a conclusão da devassa73, conforme veio
a dispor a lei de Reforma da Justiça, de 6 de dezembro de 161274. até à entrada
em vigor deste último diploma, ao ser conferida esta carta, o réu ficava seguro por
três dias, mesmo antes da conclusão da devassa, sendo que, depois daquela data,
os efeitos da carta de seguro eram produzidos somente após a conclusão da inquirição
e a exaração do despacho por parte da chancelaria Régia75.

note- se que a permissão para poder responder em liberdade, ou pelo menos,
para que não se prendesse o réu apenas com base na querela apresentada, estava
associada ainda ao facto de se saber que a prática judiciária dava a conhecer uma
actuação maliciosa disseminada que se pautava mais pelo ânimo de vingança do
que de zelo de justiça, conforme havia exposto o diploma de 27 de Junho de 1582,
que vincava, uma vez mais, o ideal de justiça vigente. Por esta razão, determi-
nava- se que ao receber a querela e decretar a prisão do querelado, o magistrado
deveria fundamentar sumariamente o despacho exarado76.

70 alvará de 9 de dezembro de 1606. assim estava afastada qualquer possibilidade de ser solicitada antes
da prática do delito, como bem explicava Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus,. cit., q.v.2 e 5. 
71 ordenações Filipinas, v.129 pr. e alvará de 25 de Janeiro de 1679, §1. não eram contados nem
o dia da morte da vítima nem o da prática de ferimentos. vd. aresto clXXXvi da casa da suplicação,
in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., p. 501. a razão para o estabelecimento
do referido período era justificada pelo autor da compilação afonsina com o argumento de que assim
se evitava que os feridos ou os parentes das vítimas vendo os autores dos malefícios deslocar-se seguros
nos lugares dos delitos, se vingassem (ordenações afonsinas, iii.123.1 e v.44).
72 ordenações Filipinas, v.129.1; lei de 6 de dezembro de 1612, §1; lei de 10 de Janeiro de 1692;
decretos de 24 de setembro de 1678 e 25 de Janeiro de 1679.
73 Recordamos que o processo-crime podia ter início com a apresentação da querela ou da realização
de uma inquirição, revestindo a pronúncia um carácter ordinário ou especial (ordenações Filipinas,
v.23.pr. e 117.18-19). sobre o procedimento adoptado na realização das devassas, vd. o nosso tra-
balho Nótulas sobre a história do processo criminal em Portugal: as inquirições devassas (e-legal History
Review, 34 (2021), iustel, pp. 1-13).
74 sobre este tipo de carta de seguro, cfr. aresto cvi, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni
Lusitaniæ, cit., p. 466.
75 ordenações Filipinas, i.7.14 e v.129.3
76 Mello FReiRe, apesar de não afastar a necessidade da prisão preventiva, para evitar o risco de
fuga do réu, excluía que àquele tipo de pena fosse cumulada a decisão de arrestar e sequestrar dos
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em síntese, para que a referida captura se verificasse não era suficiente a suspeita
de fuga, nem a fama ou rumor público do delito ou sequer a existência de uma
informação meramente verbal. ao invés, era exigida uma informação escrita,
constante dos autos a que se associava a prova plena ou semiplena, a qual ainda
que não bastasse para a condenação do réu, era suficiente para a sua captura77. a
presunção de que se tratava de réu verdadeiro só podia ser deduzida das testemunhas
produzidas no instrumento da querela ou inquirição, mesmo que não tivesse sido
citada a parte, não bastando, como referimos, a existência de meras conjecturas78.

1.6. Entidade competente e os casos em que são concedidas

a competência para conceder a segurança aos que temiam da justiça pertencia
somente ao monarca ou aaquel a que el pera esto der poder79, entendam- se, ab initio,
os magistrados que aquele tivesse nomeado, sob pena de serem aplicadas as devidas
cominações a quem não detivesse tal competência80. se ainda assim tal viesse a

bens dos réus ou sequer suspendê-lo dos cargos públicos, visto que ainda não fora tido por verda-
deiro culpado (Código Criminal, cit., provas ao título lvii, p. 148). vd. nota 54.
77 Mello FReiRe, Instituições do Direito Criminal Português, tit. Xiv, §v, pp. 105-109.
78 ordenações Filipinas, v.117.12 e aresto clXii da casa da suplicação, in MelcHioR Febo,
Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., p. 489. entre as excepções previstas, tendo em atenção a
qualidade do nascimento do infractor, não eram presos os nobres de primeira ordem, sem antes ser
confirmado o acto pelo monarca (ordenações Filipinas, v.119.3). em 19 de outubro de 1754,
era ampliado o âmbito do parágrafo 14 da lei de 6 de dezembro de 1612, a respeito dos réus que
eram presos antes da culpa formada nos casos, que provados não mereciam pena de morte natural,
prevalecendo muitas vezes julgarem-se injustas as prisões, e mandarem-se soltar os presos, ainda
quando pouco depois, que o tivessem sido, constasse de suas culpas legitimamente e quanto bastava
para serem pronunciados; do que resulta frustrar-se, ou dilatar-se, ainda nos delitos graves, o merecido
castigo dos delinquentes, em que se interessava a pública satisfação da justiça e das partes ofendidas.
assim, querendo o monarca prover um remédio contra estes inconvenientes e coibir com a severidade
dos procedimentos a frequência dos delitos, para que se gozasse da paz e segurança, determinava
que, nos casos provados que merecessem pena de morte natural, pudessem prender-se, antes da
culpa formada, as pessoas que se dissessem delinquentes contanto que dentro de oito dias fosse
provada a culpa. esta solução deveria ser aplicada em todos os casos em que se procedesse por
devassa, desde que os crimes previssem pena de açoites ou pena maior que a de seis anos de degredo
para o brasil. sobre a decretação de prisão efectuada por carta precatória, vd. ordenações Filipinas,
v.119.4.
79 Livro de Leis e Posturas, cit., lei sem data, constante de pp. 280-281 e ainda ordenações afonsinas,
5.112. 
80 tratando-se de um acto conferido por um magistrado sem competência para tal, a carta era nula,
tal como ocorria nos casos em que se assentava em alegações inadequadas (cfr. Mateus HoMeM
leitão, De Securitatibus, cit., q. viii. 2, 8 e 17). ainda sobre o juiz incompetente para a emissão
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ocorrer e o réu estivesse de boa- fé, ao invés de ser preso, era- lhe concedido um
prazo para se segurar legitimamente81.

como referido, a lavratura das cartas de seguro começou por ser reconhecida
aos ouvidores, passando, em seguida, aos corregedores do crime da corte82, aos
corregedores das comarcas83 e, por fim, aos demais juízes de fora providos nas
diferentes circunscrições judiciais do reino. todavia, nem sempre a lavratura de
cartas de seguro correspondeu a uma ampliação da competência dos magistrados
régios, como sucedeu com os desembargadores dos tribunais superiores. senão
vejamos. tratando- se das cartas de seguro confessativas, solicitadas no quadro da
prática do crime de homicídio, a sua concessão estava dependente de um acto
colegial e não de decisões individuais tomadas em mesinha pelos desembargadores,
circunstância que leva Mateus Homem leitão a reconhecer que o estatuto de ma-
gistrado de um tribunal superior não era sinónimo de uma competência mais
ampla ou robusta. inversa e sobejamente superior era a esfera jurisdicional detida
pelos corregedores das comarcas e pelos ouvidores das terras senhoriais que podiam
actuar individualmente, segundo acrescentava o mesmo praxista84. a compulsação
da legislação vigente permite acrescentar outros casos de restrição de competência,
como sucedia a propósito dos presidentes da casa da suplicação e da Relação do

de cartas de seguro, vd. Manuel loPes FeRReiRa, Pratica Judicial, carlos esteves Mriz, lisboa,
1741, tratado Primeiro, cap. iX, pp. 30-31 e PeReiRa e sousa, Primeiras linhas..., cit., nota 178,
p. 81 em que cita Mend. p.2, l.5, cap. 1, app. 2, n. 28. vd. anexo, docs. f ) e g).
81 Por sua vez, sendo tomados foros por títulos falsos, não eram permitidas as cartas de seguro. 
82 no que respeita a estes magistrados, é curioso observar a articulação que é feita entre as competências
que lhe são reconhecidas e as que “partilha” com o juiz dos Feitos da Fazenda em Relação. isto é,
tendo sido cometido um crime cujo objecto incidia em matéria da fazenda, tratando-se de cartas
confessativas com defesa e negativas coarctadas, cabia àquele magistrado concedê-las; enquanto nos
casos de cartas negativas, tal lavratura dependia dos corregedores do crime da corte (decreto de 8
de Julho de 1665 e alvarás de 20 de abril de 1671 e 19 de Fevereiro de 1674 assim como os decretos
de 9 16 de agosto de 1722, explicitando o diploma de 19 de Maio de 1695 que estas cartas eram
denegadas por estilo).
83 cfr. a respeito dos primeiros, lei de (3 de outubro de) 1329, in Ordenações de D. Duarte,
Fundação calouste Gulbenkian, lisboa, 1988, p. 394.
84 De Securitatibus, cit., q.iv.3. Por sua vez, ao reconhecer que a emissão da carta competia apenas
à Relação, o legislador admite ter pretendido restringir o leque de competências dos corregedores
em detrimento da anterior previsão legal. sobre a competência destes magistrados, cfr. aresto n.º
cXlvi, de 12 de agosto de 1629, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., p.
483. Por sua vez, sempre que os juízes ordinários recebessem querelas de alguns passadores, estando
presos, ou que se apresentassem com cartas de seguro para se livrarem, o conhecimento dos autos
cumpria aos corregedores ou ouvidores, a quem deveriam ser remetidas as ditas querelas
acompanhadas dos termos das referidas prisões assim como a apresentação dos pedidos de cartas
de seguro, para que fossem decididas (ordenações Filipinas, v.115.28).
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Porto que estavam proibidos de mandar lavrar aquele tipo de licenças quando a
culpa decorresse da prática de erros de ofício praticados pelos oficiais daqueles
juízos, competência que apenas era reconhecida ao juiz da chancelaria85.

Para além desta repartição de competências, que nem sempre acompanhou
de modo proporcional o percurso do cursus honorum de um magistrado, sabemos
que, ao longo do período moderno, se, por um lado, não constituíram um monopólio
da justiça régia, ou pelo menos da justiça ordinária, por outro, tampouco houve
um estancamento das regras que regeram a concessão destas cartas. Relativamente
ao primeiro aspecto, se de início os ouvidores dos territórios senhoriais apenas
podiam lavrar cartas de seguro desde que tivessem beneficiado de um privilégio
especial concedido pelo monarca, ao ser efectuada a equiparação aos corregedores
régios aumentou também o leque de competência daqueles magistrados. ainda
no âmbito da justiça senhorial, idêntica medida foi reconhecida aos ouvidores da
casa de bragança, quer se tratasse de cartas confessativas ou negativas quer
respeitassem a casos de morte ou de outros malefícios, confirmando assim uma
prática que era seguida desde o século Xv86. igual competência foi alargada aos
juízos eclesiásticos, conforme decorre de uma prerrogativa mantida, quer pelos
monarcas da primeira quer da segunda dinastia, designadamente, d. Pedro i e d.
João i87. outras excepções podem ser encontradas no âmbito do alvará de 23 de
Julho de 1512, segundo o qual o ouvidor do arcebispo de braga, por acordo firmado
entre os monarcas anteriores e os arcebispos da dita cidade, podia emitir cartas de
seguro em caso de morte e conhecer de acções novas, visto não se encontrar violada
nenhuma ordenação ou costume da corte88. sem pretendermos esgotar os exemplos
que poderiam ser apresentados, citamos ainda os casos da justiça militar e académica

85 ordenações Filipinas, i.7.13-14 e 58.4. vd. ainda, Regimento do desembargo do Paço, §§ 56-63,
decreto de 30 de agosto de 1734 e aresto da casa da suplicação com o n.º cvii, in MelcHioR Febo,
Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., pp. 466-467. o mesmo se diga dos corregedores face aos
respectivos oficiais.
86 alvará de 10 de Julho de 1654. igual prática era reconhecida aos ouvidores do ducado de beja e
de vila Real (alvará de 12 de Fevereiro de 1658). anos mais tarde, os corregedores da corte
substituiriam os ouvidores da casa de bragança (decreto de 24 de Maio de 1688), sendo necessário,
doravante, que a decisão a tomar tivesse lugar em Relação.
87 Respectivamente, ordenações afonsinas, ii.5, artigo Xiii e ii.6, art. 1. nestes tribunais, as cartas
de seguro eram despachadas pelo vigário-geral, nos casos ordinários; cabendo tal competência, nos
casos graves, à cúria eclesiástica. conferida a carta de seguro por este juízo, deveria ser respeitada
pela justiça secular (ordenações Filipinas, ii.1.22), como explica Manuel boRGes caRneiRo,
Direito Civil de Portugal, tomo i, lisboa, typographia de antonio José da Rocha, 1851, livro i,
tit. vi, §68, n.º 34, p. 261.
88 duaRte nunes de leão, Leis Extravagantes, cit., tit. iii, lei 1, p. 104.
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que podiam autonomamente atribuir cartas de seguro. a primeira teve lugar no
final do sexénio imediato à criação do conselho de Guerra, em que foi estendida
igual competência aos auditores e assessores daquele juízo, ex vi do disposto no
decreto de 23 de Fevereiro de 164689; ao passo que a segunda foi dirigida ao con-
servador da universidade de coimbra, desde que não respeitasse a casos de morte90.

em virtude do notório alargamento desta competência, foram suscitadas diversas
dúvidas que deram azo a alguns casos de conflito de jurisdição e de competência.
numa perspectiva ilustrativa, visto que os exemplos são assaz numerosos, equacio-
nando- se a possibilidade de o corregedor da comarca e o do crime se encontrarem
na mesma localidade, a resposta foi dada pela casa da Relação do Porto, ao entender
que a competência para a emissão das cartas de seguro cabia ao segundo, conforme
interpretação definida no assento datado de 27 de Março de 1654.

como deixámos subjacente, as regras quanto à impetração também não se
mantiveram estanques, ao longo dos séculos em que este instituto esteve em vigor.
neste contexto, a prática de determinados delitos impedia que o putativo autor
material impetrasse indistintamente este tipo de garantia ou exigia que a sua emissão
dependesse de decisões colegiais, como era o caso do crime de homicídio em que
apenas se encontravam previstas as cartas confessativas e negativas dadas em
Relação91. Para além do crime de heresia que tramitava junto do santo ofício ou

89 tratando-se de crimes militares praticados por civis, as cartas de seguro são lavradas, nos casos
ordinários, pelos respectivos auditores (alvará de 6 de Fevereiro de 1654) ou pelo conselho de
Justiça, tratando-se de situações mais graves (alvará de 14 de outubro de 1791). sobre a noção de
crime militar, vd. os nossos trabalhos: O poder e a justiça em Portugal no século XIX, lisboa, aaFdl
editora, 2014, pp. 399-414, Breve lance sobre a justiça militar (1785-1899), in temas de História
da Justiça, lisboa, aaFdl editora, 2021, pp. 195-250; La capitulación de Olivenza y el Consejo de
Guerra del 7 de Diciembre de 1801 (El caso de Julio César Augusto de Chermont), in enrique Álvarez
cora y victoria sandoval Parra (ed.), “sedición, rebelión y quimera en la historia jurídica de
europa”, dykinson, Madrid, 2021, pp. 473-508 e Código esquecido (O código penal Militar de
1820), in e-slegal History Review, n.º 31 – Janeiro de 2020, editorial iustel, Madrid; e João
andRade nunes, O foro militar português no século XIX, lisboa, aaFdl, 2019, pp. 33-126.
90 estatutos antigos, livro 2º, tit. 27, §2 e carta Régia de 1 de Julho de 1688, decretos de 24 de
setembro de 1678 e de 25 de Janeiro de 1679. em resumo, tratando-se da prática de delitos que
merecessem pena de morte, os corregedores das comarcas, assim como os auditores gerais das pro-
víncias e o conservador da universidade de coimbra estavam impossibilitados de emitir cartas de
seguro negativas simples. Já os corregedores do crime da corte, o auditor geral da corte e Juiz dos
cavaleiros só o podiam fazer se, no primeiro caso, conduzissem a devassa à Relação; e, nos demais,
ao conselho de Guerra e à Mesa da consciência e ordens, conforme dispunha o diploma de 1679
antes mencionado tal como a Resolução Régia de 3 de setembro de 1686.
91 ordenações Filipinas, v.129, lei de 6 de dezembro de 1612, i, §1, lei de 10 de Janeiro de 1692
e decretos de 8 de Junho de 1665 e 24 de setembro de 1678. neste caso a competência era privativa
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dos delitos cometidos em igrejas em que estivesse o santíssimo sacramento92, em
que não era permitido requerer a concessão destas garantias, o mesmo sucedia
quando verificados os crimes de: lesa- majestade humana93; defloração94; papéis
falsos para conseguir filhamentos95; almotaçaria96; contrabando de tabaco97; travessia
de pão98, de palha99 e de sal100; descaminhos de fazenda101 ou direitos alfandegários102;
cerceamento de moeda103; moeda falsa104; natureza militar praticados por soldados105;
não recuar carruagem106; venda de escusas de soldados e desembargos de carros107;
uso de armas curtas108; ferimentos com faca ou qualquer outra arma proibida109;

dos corregedores do crime da corte, tal como sucedia nos casos de: resistência e tirada de presos
(ordenações Filipinas, i.7.8 e 11); traição e aleivosia; moeda falsa e sodomia (ordenações Filipinas,
i.58.40). sendo a carta de segurança emitida nas Relações à vista da culpa, era passada carta avocatória,
a qual, uma vez concedida, permitia ao réu livrar-se nos juízos da corte. exemplificativamente, re-
corde-se que, no caso dos descaminhos de direitos reais, apenas os superintendentes dos tabacos e
alfândegas podiam conceder cartas de seguro para os (alvarás de 16 de dezembro de 1771, 27 de
Julho de 1795); o mesmo sucedendo com o conservador da Real Junta do comércio para os crimes
relativos ao comércio e às fábricas. vd. Mello FReiRe, Institutionis Iuris Criminalis, cit, tit. Xvi,
§iX. cfr. notas 82 e 85.
92 carta régia de 10 de agosto de 1633.
93 de igual modo, não era concedida carta de seguro nos juízos do santo ofício (cfr. nota 42). in-
versamente, tratando-se dos crimes de traição e aleivosia, podia ser concedida a carta de seguro,
nos termos do disposto nas ordenações Filipinas, i.7.12 e 58.40, assim como do alvará de 6 de
outubro de 1784, §9. cfr. ainda assento da Relação do Porto, de 15 de Junho de 1675. 
94 ordenações Filipinas, v.23.1, alvará de 29 de Março de 1751 e os assentos de 15 de Junho de
1675, 29 de agosto de 1690 e 7 de Fevereiro de 1692 que afastou a proibição das cartas de seguro
para este tipo de delito. neste caso, tampouco era concedida a fiança ou homenagem. 
95 alvará de 9 de dezembro de 1606. em regra, os crimes de falsidade estavam excluídos da con-
cessão de cartas de seguro (Regimento do desembargo do Paço, §25). Para os crimes de falsificação
de papel selado, o decreto de 6 de novembro de 1830 mantinha a proibição de lavratura de carta
de seguro assim como do alvará de fiança.
96 Regimento de 5 de setembro de 1671, §11 e o decreto de 3 de outubro de 1672.
97 lei de 3 de Junho de 1676.
98 lei de 4 de outubro de 1644, decreto de 25 de Janeiro de 1679, lei de 12 de agosto de 1695,
§4 e decreto de 3 de setembro do mesmo ano.
99 alvará de 1 de Julho de 1752, §6.
100 decreto de 1 de Março de 1692.
101 alvará de 20 de abril de 1671, lei de 16 de agosto de 1722 e alvará de 14 de novembro de 1757.
102 decreto de 19 de Maio de 1695.
103 lei de 27 de Maio de 1686.
104 decreto de 22 de abril de 1688.
105 alvarás de 21 de outubro de 1763 e de 14 de outubro de 1791. 
106 lei de 22 de outubro de 1686.
107 decreto de 20 de setembro de 1704.
108 lei de 20 de Março de 1719 e alvará de 24 de Janeiro de 1756.
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ir a bordo de paquebotes e navios mercantes antes de descarregarem110; cativar
índios no brasil111; infracção de pragmática112; de polícia, designadamente, a prática
de delito de uso de armas defesas113; e ainda pelos crimes resultantes de devassas
tiradas pelo delegado do Físico- Mor114. tratando- se de crimes praticados por
zaganos, ou seja, por falsos correctores aos quais eram aplicadas as penas dos falsários,
tendo sido alvo da devassa anual, deveriam ser pronunciados a prisão, caso fosse
a primeira vez que praticavam o dito delito. excepcionalmente, a carta de seguro
poderia ser emitida pela Relação, uma vez analisada a devassa ou denunciação e
respectivas testemunhas, por três votos conformes, devendo ser sentenciados no
prazo de oito meses, como sucedia a quem era concedido um alvará de fiança115.

Last but not least, é devida uma palavra para a letra do §45 do alvará de 25
de dezembro de 1608, ao dispor restritivamente que os pronunciados a prisão
por devassas tiradas por juízes do crime de lisboa não podiam requerer cartas de
seguro negativas. a decisão pela total proibição deste tipo de licenças podia ser
determinada, casuisticamente, como sucedeu na prática do crime de resistência e
ferimento feito ao provedor da alfândega em agosto de 1671, que mereceu da
parte do Príncipe Regente tal decisão, em 9 de Maio do ano seguinte, por andarem
os culpados ausentes sem que fosse possível aplicar- lhes qualquer tipo de pena.

apresentado o pedido, a concessão ou denegação destas cartas respeitava cri-
teriosamente a devida distribuição dos feitos116, a qual tendo lugar em Relação e
estando reunidos os corregedores do crime da corte, os mesmos magistrados que
haviam conhecido das devassas eram competentes para conceder as cartas de seguro
decorrentes daquela investigação117.

109 lei de 29 de Março de 1719.
110 lei de 16 de agosto de 1722, decreto de 10 de Março de 1755, alvará de 14 de novembro de
1757 e Providências de 10 de Julho de 1810.
111 lei de 1 de abril de 1680.
112 lei de 24 de Maio de 1749, §28.
113 alvarás de 9 de dezembro de 1606 e de 29 de Março de 1719, decretos de 3 de outubro de
1672, 25 de Janeiro de 1679, 1 de Março de 1692 e 1 de Julho de 1752. sobre a concessão de carta
de seguro aos delitos sob a jurisdição da intendência Geral da Polícia, vd. decreto de 15 de setembro
de 1778 em que se proibia a concessão daqueles benefícios aos delinquentes e ainda as leis de 25
de Junho de 1760 e 20 de outubro de 1763.
114 alvará de 22 de Janeiro de 1810.
115 alvará de 29 de agosto de 1686.
116 este entendimento foi instituído pelo assento de 19 de Janeiro de 1610, no qual também se
determinou que nos casos de morte, tal como dispunha a Reforma da Justiça de 1582, deveriam
assentar seis desembargadores, entrando neste cômputo o corregedor da casa da suplicação.
117 lei de 6 de dezembro de 1612, §2. 
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Quando negadas ou escusadas, a decisão não podia ser revertida, salvo se tem-
pestivamente tivesse sido interposto um agravo de petição ou de instrumento,
conforme decorre do disposto na lei de 6 de dezembro de 1612 (i, §§ 1- 3).
exceptuada esta circunstância, uma vez negada, não podia ser concedida uma nova
carta de seguro, mesmo que a primeira tivesse uma natureza negativa e as seguintes
fossem confessativas118, ou sequer podia ser apresentado, sub- repticiamente, um
novo pedido junto de um magistrado diferente119. note- se ainda que, se tivesse
sido denegada em Relação, não podiam apresentar- se embargos ao acórdão que a
tivesse negado, como determinou o assento da casa da suplicação datado de 27
de novembro de 1691.

Por fim, ao ser lavrada, a carta de seguro, tal como o respectivo passe, só valiam
depois de certificados pela chancelaria120. Mais se dispunha que os escrivães
deveriam iniciar as cartas na mesma folha em que tivesse sido exarado o despacho
para o passe, ou seja, depois do decreto ou Fiat (alvará de 25 de Janeiro de 1679,
§5). importa ressalvar que até à reforma de 1612, o simples decreto da concessão
tinha uma validade de três dias121, período findo o qual, o passe perdia qualquer
efeito protector, sendo necessário que a carta de seguro fosse completamente
expedida, tal como a legislação daquele ano veio a confirmar.

118 lei de 10 de Janeiro de 1692, decreto de 13 de setembro de 1691. assentos de 27 de novembro
de 1691, 22 de setembro de 1695, 13 de outubro de 1708 e carta Régia de 28 de agosto de
1698. sobre os motivos de denegação, cfr. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit. q. vi. a
propósito dos casos de escusa, cfr. assento da Relação do Porto, de 13 de outubro de 1708. de
modo oposto veio a decidir a Relação do Porto que admitiu que o requerente ainda podia embargar
(ordinariamente), conforme decisão de 14 de Março de 1697. cândido Mendes de alMeida,
tomando como referência o índice chronologico Remissivo da novissima legislação Portugueza,
da autoria de João Pedro Ribeiro (lisboa, typographia de viúva silva e Filhos, 1836), corrige a
data e invoca tratar-se de 1691, ao invés de 1697 (in Auxiliar Jurídico, Rio de Janeiro, typographia
do instituto Philomatico, 1869, edição fac-simile da Fundação calouste Gulbenkian, coimbra,
1985, p. 200, nota 1).
119 aresto clXii da casa da suplicação, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit,
p. 489.
120 cfr. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q.vii.
121 tratando-se de uma carta negativa coarctada, o prazo de três dias podia compreender o período
anterior à conclusão da devassa, solução que, como explicado, veio a ser afastada pela Reforma da
Justiça de 6 de dezembro de 1612 que determinou que a produção de efeitos só se operaria a partir
da conclusão da inquirição e da emissão do respectivo despacho da chancelaria Régia (ordenações
Filipinas, i. 7.14 e v.129.3).
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1.7. Corolários da concessão da carta de seguro

entre os efeitos da concessão das cartas de seguro contam- se, como enunciado,
o livramento do réu e a obrigação de se apresentar, pessoalmente, em audiência,
no prazo de dezoito dias a contar da respectiva emissão. do primeiro efeito, ex-
cluía- se a clara evidência de culpabilidade do acusado122, razão pela qual da carta
deveria constar formalmente a seguinte fórmula: “que não seja preso até se achar
contra elle tanto, per que o deva ser”123.

Relativamente à sua vigência, era observado o prazo de um ano, prorrogável
por mais dois períodos de igual duração124, visto que nem sempre a primeira ou
a segunda cartas se revelavam suficientes. a justificação que era dada para a adopção
daquele prazo fundava- se, como é invocado pelo decreto de 13 de setembro de
1691, na necessidade de não perpetuar os livramentos, ficando os crimes sem castigo
e os delinquentes na presença das justiças125. caso viesse a ser necessária a lavratura

122 ordenações Filipinas, v.124.5, 22 e 23. excepcionalmente, o juiz que conhecia da causa podia
mandar encarcerar o réu, caso tivesse sido pronunciado para captura (alvará de 21 de Janeiro de
1564). esta medida também era permitida, ainda que o réu tivesse obtido uma carta confessativa ou
negativa se, ao tempo da contestação da lide, se verificasse que as provas reunidas na devassa eram
suficientes para a sua condenação (lei de 6 de dezembro de 1612, §§ 2-4 e o alvará de 25 de Janeiro
de 1679, §§3-4). de modo contrário foi decidido pela Relação do Porto, em 1619, no âmbito de
um processo de injúrias feitas a pessoas de qualidade, por oposição ao que veio a ser decidido em
1621 (aresto Xciii, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., p. 457). 
123 a este respeito, advertia Mateus Homem leitão que o magistrado, ao reconhecer o pedido,
deveria usar preferencialmente a expressão “não seja preso até tanto”. assim, deveriam ser substituídas
as expressões: “que não seja preso, até tanto ser processado, e judicialmente mostrado” (tratando-
-se das cartas negativas e das negativas coarctadas), ou “que não seja preso, até constar que não lhe
compete a defesa, que alega” (no caso das confessativas). argumentava o mesmo autor que laborava
em inépcia a cláusula que comummente era acrescentada e que tinha por texto: “ao juiz de tal parte,
se sospeito não for, e sendo sospeito, ao Juiz ou vereador mais velho do anno passado, não sendo
outrossi sospeito, e sendo, a dous homens bons e de boas consciencias” (De Securitatibus, cit.,
q.Xvii.1-7). note-se que se o juiz fosse suspeito, o réu não ficava isento do dever de apresentação
em juízo, devendo, em seguida, excepcionar neste sentido. vd. nota 80.
124 no caso dos delitos de penas capitais, enquanto a primeira carta de seguro, fosse confessativa
ou negativa, era concedida pelos corregedores do crime da corte, depois de examinado o delito na
Relação; a segunda cabia apenas ao desembargo do Paço. tratando-se da Relação do Rio de Janeiro,
apenas eram previstas duas reformas do seguro (Regimento de 13 de outubro de 1751, §76).
Frise-se que pela concessão das cartas de seguro (primeira, segunda e terceira) era devido o pagamento
de uma quantia, respectivamente, de dois, quatro e seis tostões por pessoa, nos termos do § 38 da
ii Parte do Regimento dos novos direitos da chancelaria (alvará de 11 de abril de 1661).
125 ordenações Filipinas, v.129.2. Passado aquele termo, os réus eram presos, e quando tivessem
justas e legítimas causas, que ultrapassasse aquele período, podiam recorrer à Mesa do desembargo
do Paço para que lhes fosse prorrogado o seguro por mais um ano (decreto de 13 de setembro de
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de um quarto documento, o acto já não cabia ao magistrado anterior, que mantivera
inalterável esta competência para as três cartas precedentes, passando a depender
de um alvará especial do desembargo do Paço126. Havendo lugar a uma reforma
do seguro concedido, exigia- se a indicação expressa do número de cartas antecedentes
e as condições em que tinham sido concedidas. em último lugar, se fosse indispensável
proceder a uma quarta reforma, e o delito sobre o qual recaía tivesse a natureza de
crime leve cometido com justa causa, podia usar- se um derradeiro recurso que
previa a impetração de um alvará de fiança para conclusão do livramento127.

ainda sobre o prazo de validade da carta, Mateus Homem leitão era peremptório,
ao indicar que decorreria até à conclusão da causa, justificando que, de outro
modo, a carta tornava- se completamente inútil128. Para este entendimento, o
referido autor explicava que a parte final do último parágrafo do título 130 do
livro v das ordenações, que não encontrava correspondência nos textos anteriores,
resultava de uma medida introduzida por d. João iii, segundo indicação dada por
duarte nunes de leão na compilação de leis extravagantes (Parte terceira, tit.

1691). o mesmo diploma procedia ainda à tomada de medidas mais eficazes no combate à
criminalidade, ao dispor que os delitos capitais fossem sentenciados sumariamente, quando se en-
contrassem provados. Por sua vez, nos livramentos ordinários não eram aceites quaisquer dilações
que permitissem aos réus beneficiar de protelação do trâmite das respectivas causas; devendo aqueles
que estivessem presos por crimes graves, ser sentenciados no prazo de seis meses. no que respeitava
às cartas de seguro, proibia-se a admissão de segundas cartas, do mesmo modo que se as primeiras
tivessem sido negadas em Relação, não podiam mais ser concedidas. em sede da sua duração, não
se permitia que extrapolassem o período de um ano, findo o qual procedia-se à prisão dos réus. vd.
ainda lei de 10 de Janeiro de 1692 e o assento da casa da suplicação de 27 de novembro de 1691,
em que se declara não ser possível apresentar quaisquer embargos da denegação da segunda carta
de seguro. no mesmo sentido, foi interpretado pelo assento de 22 de setembro de 1695. 
126 este acto ficava dependente de uma Resolução Régia conferida por meio de consulta (ordenações
Filipinas, v.130.2; Regimento do desembargo do Paço, §8 e alvará de 24 de Julho de 1713, §13).
Regimento de 27 de Julho de 1582, §80. nos termos do disposto no livro v, título 49, parágrafo
3 das ordenações Manuelinas, no caso de feridas abertas, não deveriam ser dadas mais de três cartas
de segurança a quem as tivesse sucessivamente quebrado. nestes casos, estava previsto ainda o
pagamento em dobro das custas do retardamento às partes, pera que poeram cauçam antes que lhe seja
passada a Carta segunda, ou terceira, a qual cauçam será a que pertencer ao que lhe a dita Carta passar,
e assi paguará a assinatura da segunda, ou terceira Carta em dobro, se o dito julguador ouuer de leuar
assinatura.
127 cfr. ordenações Filipinas, v.124.15 e 129.2. 
128 De Securitatibus, cit. q.iii.3 e 14. note-se que este raciocínio diz respeito às cartas de seguro ne-
gativas, visto que quem pedia as confessativas não podia ser encarcerado pelo facto de o delito vir
a provar-se, até porque já o tinha confessado (q.iii.16). nos termos do §4 da lei de 6 de dezembro
de 1612, previa-se ainda que a decretação da prisão ocorresse logo no momento da apresentação
da contrariedade, desde que os delitos se encontrassem provados. 
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3, lei 3). e rematava: se a carta de seguro não protegesse o réu, era infrutífera; e
se não existisse qualquer prova contra o requerente, era escusada129. Por esta razão,
esta autorização judicial apenas servia para impedir que o réu fosse abusivamente
encarcerado, não sendo, por si só, sinónimo de retardamento ou negação da justiça.
assim, todo o procedimento seguia o seu ritmo, tendo o réu de se apresentar pes-
soalmente, em audiência, no prazo indicado e na posse do documento que lhe
havia conferido o seguro130. se tal não ocorresse, findo este prazo, quebrava- se o
seguro. Frise- se que, se a audiência não tivesse sido marcada para aquele lapso de
tempo, ou verificando- se alguma justa causa que o motivasse, o juiz podia dar o
réu por apresentado. ante a comparência deste último, o escrivão do juízo lavrava
o contramandado assinado pelo magistrado que lhe permitia não ser preso, ficando
a carta de seguro na posse do escrivão que a juntava aos autos de livramento131.
durante o mesmo período de dezoito dias, era mandado citar o autor para indicar
em que termos pretendia acusar o réu e se o tencionava fazer132.

importa salientar que nos casos de concessão de cartas de seguro confessativas
com defesa, os beneficiários não podiam negar a prática do delito, ao apresentarem
a contrariedade, motivo pelo qual se mandou passassem a ser apensados os pedidos
daquelas cartas às devassas133. caso o fizessem, as cartas de seguro perdiam a sua

129 De Securitatibus, cit, q.iii. 12.
130 ao fazê-lo, não podia ter na sua posse quaisquer armas (ordenações Filipinas, v.124.24), sob
pena de serem imediatamente retiradas, medida que era cumulada com a decretação da prisão.
Havendo dúvida relativamente ao momento em que começavam a ser contados os dezoito dias,
estando o réu preso, durante este período, entendeu a casa da suplicação que era computado o dia
em que a carta era passada, em detrimento da data do despacho do passe (aresto cXlviii, in
MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., pp. 483-484). sobre esta matéria, Mateus
Homem leitão defendia que a contagem do prazo tinha o seu início a partir da data da expedição
pela chancelaria (De Securitatibus, cit., q.X, 3). o respeito pelo cumprimento desta regra era
atribuído ao juiz que tomasse conhecimento da causa (ordenações Filipinas, v.124.20 e i.26.6),
devendo, para o efeito, o tabelião daquele juízo, participar assim tivessem decorrido quinze dias e
não tivesse sido tratada a questão do seguro, sob pena de perder o ofício (ordenações Filipinas,
i.79.32 e v.124.20). sobre as excepções à comparência pessoal, de que é exemplo o juízo eclesiástico,
cfr. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. Xiv, 16-18.
131 ordenações Filipinas, v.125.3.
132 ordenações Filipinas, i.26.6 e v.124.20.
133 lei de 6 de dezembro de 1612, §§ 1 e 3. em sentido contrário, vide o assento da casa da
suplicação de 12 de Janeiro de 1606. nestes casos, ao ser suscitada a dúvida se, tendo sido passada
em Relação, o juiz do livramento estava obrigado a receber a contrariedade do réu, decidiu-se, por
aresto da casa da suplicação datado de 1621, que não podia ser excluído da sua contrariedade e
defesa, ao contrário do que era entendido para os casos de concessão de alvará de fiança (aresto
Xci, in MelcHioR Febo, Decisiones senatus regni Lusitaniæ, cit., p. 456).
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eficácia, conforme dispunha a lei de 6 de dezembro de 1612, i, §1. de igual
forma, também não aproveitavam, se o juiz da devassa entendesse que o réu não
tinha nem podia ter defesa; o mesmo ocorrendo com a carta de seguro negativa,
se dos autos constasse prova suficiente para a condenação134.

obtida a carta de seguro, a vista para arrazoar era efectuada com as inquirições
cerradas, mas apenas no caso de se tratar de carta negativa, visto que na presença
das cartas confessativas não se justificava o receio de fuga135. a este propósito, a
casa da suplicação entendia que as inquirições deveriam permanecer sempre
abertas, principalmente se os delitos praticados revestissem uma certa gravidade,
raciocínio que não era mantido, caso tivesse sido concedida uma carta de fiança,
como explicado antes.

1.8. A quebra

verificado o desrespeito ou incumprimento dos termos em que fora lavrada
a carta, mormente não se apresentando o réu no prazo indicado136; cometesse um
crime semelhante ao que o levara a requerer a dita licença; entrasse no lugar do
delito ou naquele em que a parte assistia, tratando- se do crime de homicídio137;
se colocasse sob a alçada da jurisdição eclesiástica138; ou, tendo uma carta de
seguro negativa, confessasse a prática do delito, assim como o oposto139; enten-
dia- se estar quebrado o seguro, cessando imediatamente os efeitos constantes na
respectiva carta. contudo, se o réu estivesse impossibilitado de comparecer em
tribunal, por legítimo impedimento, designadamente, doença, não era observada
tal exigência, o mesmo ocorrendo quando fosse obtida dispensa para comparecer
por procurador140.

134 lei de 6 de dezembro de 1612, §§ 3 e 4. vd. ainda assento de 9 de agosto de 1639. 
135 ordenações Filipinas, v.124.5.
136 bastava que o réu faltasse a um só termo judicial, para que se verificasse a quebra da segurança
(ordenações Filipinas, v.124.20). cfr. Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. X; e sobre
a quebra da carta de seguro concedida a um eclesiástico, vd. Manuel boRGes caRneiRo, Direito
Civil de Portugal, tomo i, lisboa, typographia de antonio José da Rocha, 1851, livro i, tit. vi,
§68, nºs. 41-42, p. 262. vd. anexo, doc. h).
137 ordenações Filipinas, v.124.13. as excepções a esta última causa de quebra do seguro encon-
tram-se consagradas na mesma compilação no livro v.123.1.
138 ordenações Filipinas, v.124.13.
139 lei de 6 de dezembro de 1612, §§ 1 e 3. determina a lei de 6 de dezembro de 1612, §5 que
para a carta produzir efeitos tem de ser passada pela chancelaria.
140 ordenações Filipinas, iii.7.3 e lei de 10 de Janeiro de 1692. embargada a provisão para se
fazer representar por procurador, o réu terá de comparecer até se determinarem os embargos.
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o acto da quebra era formalmente registado em sede de audiência, devendo
constar dos autos do processo- crime. subsequentemente, tornava- se possível decretar
a prisão do réu141, caso este não se apresentasse em juízo e solicitasse o respectivo
livramento nos quinze dias seguintes142.

Quebrada a primeira carta de seguro, o réu podia solicitar até mais duas au-
torizações à mesma entidade143, excepto nos casos de carta de seguro negativa
coarctada que, tendo sido requerida pela primeira vez ao Regedor da casa da
suplicação, necessitava, nos casos ulteriores, de ser conferida por um colectivo de
seis desembargadores.

2. A sua extinção

Gorada a previsão constante do projecto de código criminal de 1779, as cartas
de seguro foram sobejamente aplicadas nas três primeiras décadas de oitocentos, como
o revela o apuramento de dados a que procedemos144, o que denota o receio de incorrer
em despachos abusivos que decretassem a prisão preventiva, temática que veio a ser
analisada quando se intensificou a discussão sobre os aspectos de direito penal e da
processualística criminal ocorrida com a introdução do novo ideário jurídico- político.

as primeiras manifestações ecoadas no espaço do soberano congresso a este
respeito tiveram lugar escassos meses após a revolução vintista, ao ser dirigido àquela
assembleia um conjunto de exposições em que era solicitada a concessão de cartas de
seguro, tendo em atenção o seu indeferimento por parte dos tribunais superiores. o
descrédito e animosidade a que estava votado o Judiciário, levavam a que se acreditasse
nesta solução derradeira. todavia, a câmara constituinte limitou- se a dar uma resposta
negativa, optando por indeferir liminarmente as petições que lhe tinham sido
apresentadas, com a justificação de não ser o órgão competente, conforme fez constar
dos despachos exarados145. afinal, havia que respeitar a separação de poderes.

141 tratando-se da primeira carta, pode ser admitida a manutenção do livramento sob o mesmo se-
guro (ordenações Filipinas, v.124.20).
142 ordenações Filipinas, v.124.20 e i.26.6
143 Mateus HoMeM leitão, De Securitatibus, cit., q. Xi.
144 cfr. anexo, quadro i.
145 cfr. parecer da comissão de Justiça criminal, datado de 3 de dezembro de 1821 e da comissão
de Petições, de 29 de novembro de 1821, respectivamente, in arquivo Histórico Parlamentar,
secção i/ii, cx. 15, maço 10, doc. 21 e caixa 16, maço 10, doc. 212. sobre o estado da justiça no
período vintista, vd. o nosso trabalho, Críticas antigas em tempos de mudança: a Justiça e o Vintismo,
in Remedios Martín Morán (dir.), trienio liberal, vintismo, rivoluzione: 1820-1823. españa,
Portugal e italia, editorial aranzadi, s.a.u., Pamplona, 2021, pp. 501-519.
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nos meses seguintes, o debate em torno daquele que deveria ser o momento
para se proceder à decretação de prisão de alguém acusado da prática de um crime
foi repetidamente avocado na dita câmara, coligindo as vozes de alguns dos
constituintes mais renomados. entre as diversas ocasiões em que tal ocorreu, podemos
enumerar as sessões de 9 e 20 de Junho, assim como de 4 e 26 de setembro todas
de 1821. se em Junho as manifestações se caracterizaram pela rejeição da concessão
da carta de seguro146, em setembro, denota- se alguma receptividade quanto à ma-
nutenção desta medida. afora estes exemplos, que podemos caracterizar como de
menor importância, em 4 de setembro, era aprovado um decreto que determinava
o restabelecimento da prática que previa o calendário de despacho das cartas de
seguro previsto para as correições do crime, às segundas e sextas, na Relação do
Porto147, seguindo- se, no dia 26 do mesmo mês, um debate mais atento sobre o
modo de realizar os interrogatórios dirigidos aos réus antes da decretação da prisão,
com o firme propósito de impedir uma decisão tíbia. a este respeito, o autor da
proposta apresentada (Francisco Pinto brochado de brito) defendia que “não
consentia o direito natural que alguém fosse condenado ou infamado sem ser ouvido,
e muito menos castigado”148 e, por consequência, propunha a adição de mais um
artigo ao texto constitucional em que se previa a realização de um interrogatório
dirigido ao acusado, em que se obtinham os dados identificativos do próprio, assim
como a informação necessária que permitisse concluir pela prática do delito149.

146 em 9 de Junho, a discussão entretecida centrava-se na letra do art. 37º da lei de liberdade de imprensa,
altura em que Manuel borges carneiro defendia que a prisão apenas podia ter lugar quando se receasse
que o réu pretendia fugir do Reino, circunstância em que devia ser rejeitada a concessão de carta de seguro
que, aliás, nem sequer estava prevista nas “leys dos jurados” (Diário das Cortes Gerais e Extraordinárias da
Nação Portuguesa, doravante diário das cortes, p.1186); ao passo que na sessão de dia 20, era a apreciação
do crime de moeda falsa que levava os constituintes a declinar qualquer possibilidade de ser concedida
uma medida protectora, como resultava também do parecer entregue na assembleia, na mesma data
(p.1186). sobre a discussão deste parecer ocorrido quatro dias depois, cfr. diário das cortes, p. 1334.
147 diário das cortes, cit., p. 2159.
148 Por este motivo, acrescentava que sendo “a prisão uma espécie de castigo que infama e molesta ao
preso, parece fora de toda a dúvida que ella não deve verificar-se em cárcere num paiz livre antes do
cidadão ser admittido a allegar a sua defesa ao menos n’um breve interrogatório”. Pela voz do deputado
corrêa de seabra era reforçada a mesma opinião, ao considerar a decretação da prisão do réu antes de
ouvido, como bárbara e contrária aos princípios da justiça universal e da boa razão; mesmo quando
aquela era classificada, segundo dizia, como custódia, termo que não conseguia destrinçar de prisão. Por
esta razão, propunha, igualmente, que os casos excepcionais fossem declarados numa lei regulamentar
(diário das cortes, 26 de setembro, cit., pp. 2415-2416). no mesmo sentido, discursava Gouveia durão,
para quem o termo “custódia” era apenas uma forma eufemística que vinha no lugar de pena (p. 2416).
149 diário das cortes, 26 de setembro, cit., p. 2415. a ratio do preceito não era nova, se recordarmos
o disposto nas ordenações Filipinas, v.117.12, o que leva a crer a sua notória preterição.
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importa frisar que todos os aspectos que ora se propunham e debatiam tinham
subjacente o princípio n.º 4 constante das bases da constituição discutido e votado
na sessão de 13 de Fevereiro de 1821, em que se dispunha que “nenhum indivíduo
deveria ser preso sem culpa formada”. tal como na altura tinha sido invocado pelo
deputado carlos Honório de Gouveia durão, era necessário que se identificassem
todas as excepções que contemplavam a possibilidade de alguém ser preso antes
de decretada uma sentença condenatória, sendo chegado, então, o momento para
o fazer.

assim (em 26 de setembro de 1821), ao ser discutido o art. 172º do projecto
de constituição, em que se dispunha que os cidadãos que fossem arguidos de
crimes que previssem a aplicação da pena de prisão por um ano, ou o desterro para
fora do continente, ao invés de serem pronunciados a prisão, livravam- se soltos150, a
matéria volta a ser abordada. contudo, o tema estava longe de reunir a unanimidade
entre os presentes151. entre os que rejeitavam esta redacção, encontravam- se José
Peixoto sarmento de Queirós e Maurício José de castello branco Manuel. exigia
o primeiro que deveriam ser clarificados os casos exceptuados da pronúncia a
prisão, como era regulado para as cartas de seguro que, acrescentava, deveriam
passar a ser uma competência privativa das Relações para evitar casos de arbitrariedade,
entendimento que era integralmente subscrito por castello branco Manuel152.
luís antónio Rebelo da silva secundava estas manifestações e ao alertar para o
facto de tais matérias deverem constar do código criminal que urgia levar a cabo153,
propunha que para os casos já em trâmite, em que tivesse sido decretada a prisão,
fosse respeitada a carta de seguro concedida, não hesitando em postular, para o
futuro, a revogação desta medida154. Por sua vez, Manuel Fernandes tomás, em
estreita concordância com José vaz corrêa de seabra da silva, rejeitava, igualmente,

150 a discussão, para além deste entendimento, uma vez que era tomado em termos exemplificativos,
admitia ainda que podiam ser tidos como referência os casos em que os corregedores podiam con-
ceder cartas de seguro. cfr. art. 202º do texto final da constituição.
151 entre os que defendem o rigor e clareza com que a medida deveria ser consagrada, situa-se
carlos Honório Gouveia durão, a quem são devidas as seguintes palavras: “Jamais eu louvarei a
lei avida de castigar, porque não he esse o fim que ella deve ter em vista; nem se diga que o processo
criminal deve começar pela prisão, para não se tornar vã e sem effeito a sentença condemnatoria,
porque isso são quimeras...” (sessão de 26 de setembro de 1821, in diário das cortes, p. 2416).
152 neste sentido, vd. castello branco Manuel (diário das cortes, sessão de 26 de setembro, cit,
p. 2416). acrescentava Gouveia durão que estando subjacentes um dos mais preciosos direitos cívicos
que era o da liberdade e segurança, o mesmo se encontrasse dependente, ou do capricho e arbítrio de um
juiz, ou da inimizade, quer do referido magistrado quer de alguma testemunha (idem, ibidem).
153 diário das cortes, sessão de 26 de setembro, cit, p. 2416.
154 idem, p. 2417.
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a manutenção das cartas de seguro e defendia a necessidade de serem criteriosamente
estabelecidas as circunstâncias em que era possível encarcerar preventivamente o
réu, visto que não deixava de ser uma forma de garantir a paz pública155. no
entanto, a discussão não encontrou ali o seu termo, sofrendo, ao invés, uma breve
interrupção. neste ínterim, seriam carreados alguns aspectos a latere, como a ma-
nutenção da corregedoria, sabendo- se que dependia sobretudo destes magistrados
a apreciação e concessão de tais cartas156.

a retoma do discurso em torno da pronúncia da prisão do réu e, subsequen-
temente, a manutenção e/ou rejeição das cartas de seguro voltaria à liça, na sessão
de 3 de outubro de 1821, na sequência da leitura da proposta do deputado luís
Martins basto157 em que eram sugeridas algumas alterações ao art. 172º, já antes
mencionado. aqui advogava- se que ninguém podia ser preso sem culpa formada,
excepto quando fosse suspeito do crime de lesa- nação ou lesa- majestade; sendo
salteador ou ladrão de estrada; ou ainda quando tivesse sido surpreendido em
flagrante delito. de igual forma, os suspeitos do crime em que se previsse a aplicação
de pena de morte, eram presos logo que fosse tirada uma informação sumária da
existência do delito e da idealidade do delinquente, apresentando- se ao réu no acto de
prisão mandado assinado pelo juiz158. nos demais crimes, os réus podiam livrar- se
soltos, desde que o juízo afiançasse a indemnização da parte ofendida, o pagamento
das diligências ou o cumprimento da pena pecuniária estabelecida159. ao procurar
conjugar a liberdade do cidadão com a segurança pública, a solução portuguesa
caracterizava- se, uma vez mais, pela sua singularidade, não havendo qualquer cor-
respondência nos demais textos coevos, de que tampouco era excepção o diploma
francês de 1791, assegurava luís Rebelo da silva em abono da proposta apresentada160.

155 diário das cortes, sessão de 26 de setembro, cit., p. 2418. acerca desta enumeração, entendia
Faria de carvalho que não deveria constar do articulado da própria constituição, mas antes de uma
lei regulamentar (pp. 2419-2420). Para Manuel Fernandes tomás, se o princípio constasse da lei
constitucional, as excepções teriam de ser desenvolvidas por uma lei regulamentar (idem, ibidem).
o mesmo entendia castello branco Manuel (idem, ibidem).
156 cfr. manifestação do deputado José Joaquim Ferreira de Moura (diário das cortes, cit., p.
2417).
157 diário das cortes, sessão de 3 de outubro, p. 2490.
158 a presente redacção corresponde quase literalmente ao texto do art. 287º da constituição es-
panhola de 1812. cfr. ainda art. 203º do texto definitivo da constituição.
159 estes eram os casos em que se propunha a decretação da prisão que o disposto no art. 4º das
bases da constituição tinha deixado em aberto para agora ser tratado. vd. ainda a exposição do
deputado Gouveia durão (diário das cortes, cit., pp. 2496-2497).
160 se havia que tomar como referência algum exemplo, este só poderia ser o texto gaditano de
1812. ainda que o referido orador não o tenha expressamente indicado, acreditamos que talvez
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Para o autor da proposição, ali estava refundida não só a doutrina do artigo 172º,
como ainda a dos seguintes, apenas faltando indicar os casos que ficavam exceptuados
de prisão, que entendia corresponderem a todos aqueles em que não coubesse pena
de morte161. complementarmente, não se lhe afiguravam quaisquer dúvidas de
que, de modo implícito, se revogavam as cartas de seguro. ilação idêntica era
extraída pelo abade de Medrões (inocêncio antónio de Miranda), para quem o
presente artigo tinha dois objectivos: abolir as ditas cartas e declarar os crimes em
que se livrava o réu solto e aqueles em que se livrava preso. e rematava, dizendo que,
uma vez ultrapassados estes obstáculos, toda a restante matéria de natureza criminal
deveria ser guardada para o momento em que viesse a ser discutido o projecto de
código criminal162. outros argumentos são aduzidos, de que é exemplo o contributo
de castello branco Manuel que, ao rejeitar a letra do citado articulado, fazia notar
que da redacção final deveria constar a responsabilidade exigida ao réu, caso se
evadisse do reino, solução que, até ao momento, não tinha sido contemplada163.

depois de 3 de outubro, a temática em torno da pronúncia a prisão164 e das
cartas de seguro só voltou a ser abordada no ano seguinte, na sessão de 1 de Março165,
altura em que o deputado corrêa de seabra traça um singelo esboço histórico onde,
apesar de considerar que tinham constituído um remédio ponderado no momento da
sua aprovação (1361), necessitavam de ser revistas, dada a visível fraqueza que
envergavam. ao tomar a palavra, antónio José da silva Peixoto, que à data exercia as
funções de corregedor na comarca de coimbra, não escondia que, em total obediência
com o regime vigente, os magistrados sem verem a culpa, limitavam- se a conceder as
cartas de seguro, mandando passar a primeira vez carta negativa ou confessativa, pa-
gando- se os direitos em seguida. em suma, para o referido deputado, tudo se reduzia a

tivesse em mente o disposto nos artigos 287º e 290º-297º, em especial a letra dos artigos 296º e
297º.
161 entendimento diverso é tido por João de sousa Pinto Magalhães que, ao concordar com o sentido
do texto apresentado, acrescentava que a divergência doutrinária que ali podia ser identificada não
dizia respeito à manutenção das cartas de seguro, mas à particularização dos casos em que o réu
podia responder em liberdade, sendo que, também neste aspecto, a proposta que fora lida já dera
a devida resposta. em suma, nada havia a acrescentar (diário das cortes, p. 2491).
162 Idem, ibidem.
163 Pp. 2491-2492. sobre a discussão que girará em torno do art. 173º, vd. pp. 2496-2497.
164 a este respeito, ao propor-se que fosse aplicada para todos os crimes em que se previsse a pena
de seis meses de prisão, entendia-se que a solução era pior que o regime que se pretendia reformar
(antónio José da silva Peixoto (diário das cortes, sessão de 1 de Março de 1822, p. 325).
165 Frise-se que, neste momento, o art. 172º apresentava já as alterações introduzidas pela comissão
da constituição, a saber, em vez de: “prisão por um ano ou desterro para fora do continente”, cons-
tava “prisão de seis meses ou desterro para fora da província do domicílio” (pp. 324-325).
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uma mera formalidade166 ou, como alegava castello branco Manuel, numa expressão
mais acintosa, apenas serviam para dar de comer aos escrivães167. Por este motivo, um
número elevado de acusados tinha optado por abandonar compulsivamente o reino,
solução que não podia aceitar, visto que, como se sabia, infligia ao réu uma pena
maior do que aquela que lhe estava destinada, acrescentava o referido orador. todavia,
sem colocar em causa a importância da matéria, entendia que a sua especificidade
impunha que viesse a ser tratada no quadro da legislação penal, devendo ser omitida
na constituição onde, aliás, defendia não ter sequer lugar168. diverso era o entendimento
de Manuel borges carneiro, que sem descurar a tempestividade da discussão,
especialmente, tendo em atenção a elevada taxa de criminalidade fomentada pelo
estado de pobreza em que se encontrava o país e que caracterizava, em especial, a
capital do reino, ultrapassando em muito os valores apurados em londres169, não
podia deixar de referir que, ao pretender- se estabelecer como regra que ninguém fosse
preso antes da lavratura da sentença, era o mesmo que querer destruir toda a ordem
social, e a segurança pública; [era] ser indulgente com os máos, e cruel com os pacíficos170.
neste contexto, não estranhava o vasto número de cartas de seguro que eram concedidas,
nem podia deixar de referir que, a par da morosidade na decretação da sentença,
aquele era um factor que comprometia a justiça deixando- a pendente. em resumo,
a discussão era imperiosa, acrescentando que as cartas de seguro se limitavam a traduzir
uma prática incoerente e irregular, dada a facilidade com que eram concedidas, quando,
na verdade, apenas deveriam servir para livrar solto o autor de crimes leves171. colocada
a votação, a nova letra do art. 172º viria a ser aprovada, tendo, nos dias que se seguiram,
sido apresentadas algumas emendas, como ocorreu nas sessões de 3 e 4 de Março172.

166 diário das cortes, sessão de 1 de Março, cit., pp. 325-326.
167 Idem, p. 326. tal preceito negava o princípio de que a lei não he vingativa, a sociedade não he
vingativa, só depois de provado o crime he que a vista da sentença proferida a lei tem o direito de fazer
prender o réo, acrescentava (idem, ibidem).
168 Idem, ibidem.
169 Idem, ibidem.
170 diário das cortes, sessão de 1 de Março, cit., p. 327.
171 Idem, ibidem. a argumentação oferecida é secundada por outros autores, de que são exemplo
José antónio Guerreiro, antónio José da silva Peixoto e castello branco Manuel que, sempre que
possível, faziam assentar a tónica no princípio geral da liberdade do cidadão (p. 328). colocado a
votação pelo plenário, o artigo seria aprovado com a emenda proposta pela comissão da constituição.
172 diário das cortes, pp. 331 e 355. coube a agostinho José Freire propor que, no contexto do
art. 168º, fosse precisado o sentido do conceito de prisão, tendo sido apresentada uma proposta da
autoria do deputado baiano José lino coutinho. sobre a subsequente discussão e votação, vd. p.
355. Qualquer alusão que pudesse ser feita às cartas de seguro era ali erradicada. assim, se concretizava
a intenção de castello branco Manuel proferida meses antes (cfr. nota 152).
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em total respeito pela ratio do art. 4º das bases, os arts. 202- 204º do primeiro
texto constitucional português tratavam, assim, dos casos em que era possível
decretar a prisão sem culpa formada, tal como, posteriormente, o veio a fazer o
autor da carta constitucional (art. 145º §7), deixando as excepções a cargo do
legislador ordinário. no entanto, nenhum destes textos fez qualquer referência às
cartas de seguro, por oposição ao instituto da fiança que era, claramente, mantido173.
não se tratava de uma omissão, mas da opção pela manutenção da medida que se
sabia ser controversa. como havia sido invocado, quando fosse discutido o código
criminal, seria tratada a matéria, salvo se, entretanto, o legislador ordinário a
derrogasse. esta foi a decisão adoptada, tendo o governo da Regência com sede
em angra decidido, no ano de 1830, revogar expressamente as cartas de seguro
que os diferentes tribunais continuavam a aplicar174. desta feita, coube ao decreto
n.º 14, de 2 de Junho daquele ano, manter apenas a fiança como único modo de
evitar ou relaxar a prisão175. o legislador justificava a extinção das ditas cartas, ao
invocar terem cessado as causas que tinham originado a sua adopção, apenas
servindo para embaraçar a administração da justiça criminal, sem que delas resultasse
protecção alguma eficaz para a inocência perseguida. as que tivessem sido concedidas
eram guardadas, enquanto não expirasse o tempo para que haviam sido dadas ou
enquanto não se quebrassem pelo modo como dispunha a lei em vigor, visto que

173 sobre a sua valia, manifestar-se-á o professor de Jurisprudência Formulária e Euremática; Prática
do Processo Civil, Criminal, Comercial e Militar, FRancisco JosÉ duaRte nazaRetH, ao dar à
estampa, no final da primeira metade de oitocentos, a obra Elementos do Processo Criminal.
Parafraseando-o, ao manter-se a fiança, assegurava-se garantia igual à garantia da prisão, onde se
concilia[va] o interesse da repressão e o interesse do réu, assegurando-se a execução da pena no interesse
da sociedade, se o delito [tivesse sido] cometido e proteg[ia]m-se os direitos do acusado, porque, se a
acusação fo[sse] injusta, ter[ia] sofrido o menos possível (livraria de J. augusto orcel, coimbra, 1870,
pp. 190-191). Para o mesmo magistrado e deputado, a fiança era a sanção penal da obrigação e
promessa do réu a comparecer em juízo, pelo que não a cumprindo, perdia a soma depositada ou
afiançada (idem, ibidem).
174 a este respeito citamos os resultados extraídos dos autos que tramitaram junto dos tribunais de
primeira instância do distrito da casa da suplicação, que integram actualmente o fundo arquivístico
dos Feitos Findos do antt, que foi compulsado e permitiu a elaboração do quadro n.º 1 que apre-
sentamos no anexo a este trabalho, em que sobressaem as cartas concedidas no contexto dos crimes
contra a integridade física e contra a vida.
175 arts. 4º-7º. no mesmo sentido se legislou posteriormente, conforme decorre da letra do decreto
n.º 24, de 16 de Maio de 1832, arts. 191º e 194º; no título 5 da 3ª parte da Reforma Judiciária de
1837, e dos arts. 921º-937º da novíssima Reforma Judiciária (1841), onde apenas se regula a
matéria das fianças criminais. sobre o modo de decretação de prisão sem culpa formada, vd. o
decreto de 13 de abril de 1832 assim como os arts. 147º-149º da 3ª Parte da Reforma Judiciária
de 1837 e os arts. 1002º-1004º da novíssima Reforma Judiciária.
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não podiam ser reformadas (1º). em resumo, nos crimes cuja pena não excedesse
o período de prisão por seis meses, ou de desterro para fora da comarca, nenhum
réu era conduzido à prisão antes do final da condenação (2º); ao passo que nos
delitos em que estivesse prevista pena superior, mas em que não se previsse a
aplicação da pena capital ou degredo para África ou Ásia por mais de cinco anos,
ou trabalhos públicos por mais de três anos, nenhum réu seria preso ou conservado
no cárcere antes de final condenação. em substituição da vetusta medida, estabe-
lecia- se unicamente a prestação de fiança, decretada pelo juiz da culpa (3º).

sem embargo do exposto, durante o governo de d. Miguel, sendo titular da
pasta dos negócios eclesiásticos e da Justiça, João de Matos vasconcelos barbosa
e Magalhães, é lavrado o decreto com o n.º 16- b, datado de 6 de novembro,
também de 1830, em que se faz uma derradeira e tímida alusão ao instituto da
carta de seguro. ali se previa que nas devassas sobre os crimes de falsificação de
papel selado não seria concedida nem aquela garantia nem a fiança. a explicação
para esta dualidade de entendimentos assentou, obviamente, na existência de dois
governos que coexistiram e que se confrontaram no contexto da guerra civil que
só terminou em 1834. entretanto, a ratio do diploma de Junho de 1830 seria
mantida na primeira reforma processual saída da pena de Mouzinho da silveira,
tal como nas que lhe sucederam176. após algumas tentativas de derrogação, o fim
pretendido era finalmente alcançado.

em síntese, fundado num uso antigo, o legislador pátrio procurou garantir a
boa administração da justiça, da mesma forma que acautelava a segurança do réu,
concedendo- lhe a possibilidade de responder em liberdade. com este propósito
foram criadas as cartas de seguro que rapidamente se traduziram num símbolo
de valorização do ius proprium. distantes das lecturae, a sua análise ficou cingida
aos textos de alguns praxistas de que é exemplo o trabalho de Mateus Homem
leitão, autor de um tratado de uma magistralidade singular, ao qual devemos a
compreensão do instituto em causa. se a medida começou por ser reconhecida
apenas para os ditos crimes leves integrando também a esfera de competências
de alguns magistrados régios, rapidamente foi alargada a outras jurisdições e a
todo o tipo de crimes, desde que observada a natureza das cartas requeridas,
fossem confessativas, negativas ou negativas coarctadas. com o firme propósito
de impedir decisões arbitrárias e maliciosas em que fosse decretada de modo
abusivo a pronúncia com prisão, por vezes fundada apenas em provas vãs, verificamos
que o vício que pretendeu sanar foi séculos mais tarde a causa da sua revogação.

176 vd. nota anterior.
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Generalizada ou massificada a sua aplicação, de um instrumento que assegurava o
exercício da justiça tornou- se num dos embaraços desta mesma justiça. Por esta
razão, porque criadas para proteger, já não guardavam, foram revogadas por acto
do Governo da Regência, em 1830. contudo, dada a instabilidade política vigente,
a revogação deste disposto legal, confirmada implicitamente na legislação de
Mouzinho da silveira, teve de esperar pelo fim da guerra civil para ver declarados
os seus efeitos a todo o território continental.

3. Anexo

a) Quadro 1: Cartas de seguro concedidas no período de 1801- 1830177

177 sobre as segundas e terceiras cartas de seguro que aqui não se encontram reflectidas, vd., para o
mesmo período, os maços 817-846 in antt, desembargo do Paço, secretaria das comarcas,
Repartição da corte, estremadura e ilhas, expediente da secretaria da Repartição, com o código
referência Pt/tt/dP/b-a-a/1-2-13. vd. nota 174.
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b) Petição de carta de seguro negativa

Formulário de Gregório Martins caminha:

Diz João, morador em tal parte, que veyo á sua noticia, que ff. morador em tal lugar
querelou, e denunciou delle ás justiças, dizendo, que em hum dos dias de tal mez lhe
furtara tal, e tal cousa, e fizera tal, e tal, &c. Dizendo mais, que era forçador de mulheres,
passador de cousas defezas. O que tudo nega fazer, e de tudo he sem culpa, e innocente, e
por tal se quer mostrar. Pelo que pede a V.M. lhe mande passar sua carta de seguro negativa,
no que receberá merce178.

Formulário de Mateus Homem leitão:

Diz N. de tal parte, A. Que à sua notícia veio, B. que N. C. e outras pessoas, de que
não he sabedor, querelarão, e denunciarão delle supplicante perante as justiças de tal parte,
D. e outras deste Reyno, dizendo, que em tal dia, E. ou tempo, que na verdade se achar,
o supplicante arremetera com elle, F. e lhe dera duas cutiladas de proposito, e atreyção; e
outrossi, que o supplicante tinha commettido todos os crimes, G. e delictos contheudos, e
nomeados em Direito commum, Ordenaçoens deste Reyno, e leys extravagantes delle, e
bem assy H. chegou a noticia do supplicante que estava culpado nos ditos crimes em
devassas, e outros autor ordenados do officio da justiça sem parte, ou com ella. E porque
esta sem culpa, e teme ser prezo I. antes da redade ser sabida, e nega L. haver cometido
tais crimes.

Pede a V.M. lhe mande passar sua primeira M. carta de seguro negativa para todos
os crimes de que V. M. o pode segurar, N. e recebera justiça e merce179.

c) Petição de carta de seguro negativa coarctada

E porquanto ao tempo, e hora A. Que se diz aconteceo nesta Cidade de Braga, elle
supplicante estava na villa de Viana foz de Lima, e ahi andou passeando pella menhãa,

178 Gregório Martins caMinHa, Tratado da forma dos libelos, das allegações judiciaes, coimbra,
officina dos irmãos e sobrinho Ginioux, impressores do santo oficio, 1764, annotatio lvii, p.
131. sobre estas petições, diz Mateus HoMeM leitão que as que são indicadas por Gregório
Martins caminha são antiquadas e insuficientes, oferecendo, ele próprio um conjunto de três
exemplos que transcreveremos (De Securitatibus, cit., q. Xvi.1). sobre a forma das cartas de seguro
advertia o mesmo desembargador da Relação eclesiástica de braga que nenhum diploma legal o
havia especificamente consagrado, motivo pelo qual dava a conhecer alguns aspectos que deveriam
ser corrigidos (q. Xvii.1).
179 De Securitatibus, cit. q. Xvi.3.
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e à tarde com outras pessoas no campo do forno da dita villa, como provará em seu
livramento, e não era possivel que estevesse em Braga na mesma tarde, em que se diz o
cazo acontecer, pelo que o supplicante he sem culpa, e nega haver cometido o tal delicto
assima declarado, e os mais de que se lhe pode haver formado culpa, e teme ser prezo antes
de mostrar quês está sem ella.

Pede a V.M. lhe mande passar sua primeira carta de seguro negativa coarctada B.
para o dito caso assima recontado, e negatina simplex para todos os mais casos de que V.M.
o pode sergurar, e R.I.e M180.

d) Petição para carta de seguro confessativa com defesa

Formulário de Mateus Homem leitão:

Mantém- se o texto indicado para a carta de seguro negativa até ao versículo E porque
está sem culpa, exclusive, devendo prosseguir da seguinte forma: os quais crimes todos o
supplicante nega, somente confessa haver dado ao dito N. as ditas cutiladas em sua
necessaria, e permitida defensão. A. Por quanto estando o supplicante ao tempo, que o
caso assima recontado aconteceo, à porta de sua caza manso, e pacifico o dito N. levando
da espada arremeteo com elle supplicante, attirandolhe muitos golpes, e estocadas, e
defendendo o supplicante sua própria vida, e pessoa lhe deo as ditas feridas. E porque teme
ser prezo antes de mostrar em juizo B. esta sua legitima defesa.

Pede a V. M. lhe mande passar sua primeira carta de seguro confessativa com defesa
para o dito recontado assima, e para os mais de que V. M. o pode segurar negativa C. e
R. I e merce181.

e) Petição de carta de seguro confessativa com defesa e despacho do magistrado

Diz N. morador em tal lugar, que à sua noticia veyo, que ff. Morador em tal parte,
querelara, e denunciara delle ás justiças, dizendo que sendo seu inimigo, e não lhe falando
d’antes, de propósito faltara com elle em hum dos dias de tal mez, em tal parte, e lhe dera
com huma lança que levava, huma lançada, que lhe atravessara o costal, de que lhe fizera
huma ferida aberta, e sangoenta. Dizendo mais, que elle era hum publico ladraõ, forçador
de mulheres, passador de cousas defezas, &c. O que tudo nega fazer, sómente a ditta
lançada, e ferida confessa dar, mas não pela ditta maneira, antes quer provar, que sendo
o queixoso seu inimigo delle o foi aguardar de propósito ao ditto lugar, e em passando,
arremeteo a elle com huma lança que levava, e tirando- lhe grandes, e mortaes golpes,

180 Idem, q. Xvi, 5.
181 Idem, q. Xvi, 8.
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evendo- se assim perseguido delle, lhe emparou com outra lança, que levava dos golpes, que
lhe tirava, porque o não matasse, e assim defendendo- se, lhe acertou de dar a ditta lançada,
e ferida em sua necessaria defensaõ, sendo o queixoso o aggressor, e culpado, como mais
largamente entende articular, e provar em sua defeza. E porque de tudo he sem culpa, e
por tal quer mostrar; pede a V.M. lhe mande passar sua carta de seguro confessativa com
defesa, e receberá justiça e merce.

(...)
Passe carta de seguro ao supplicante, hoje tantos dias de tal mez, de mil, e seiscentos e
nove, ás tantas horas182.

f) Carta de seguro indevidamente lavrada

Em carta régia de 15 de Janeiro de 1618: Vendo a consulta do Desembargo do Paço que
me enviaste com carta de 18 de Novembro passado, sobre Luiz de Aragão de Sousa,
cavaleiro do habito de Christo, que está preso na Cadêa do Limoeiro dessa Cidade, pela
culpa da morte de Alvaro da Cunha de Mello, me pareceu agradecer- vos muito, como o
faço, haverdes ordenado a prisão de Luiz de Aragão, na forma em que se fez; porque a
atrocidade do caso requeria que se fizesse nelle particular demonstração – como também
vos encomendo que agradeçaes de minha parte ao desembargo do Paço o cuidado que teve
de vol- o lembrar, cumprindo tão inteiramente uma das maiores obrigações suas, que é
tratar da inteireza e brevidade, com que se deve fazer justiça.

E porque a carta de seguro, que o Desembargador Ignacio Collasso de Brito concedeu a
Luiz de Aragão, não foi bem passada, sendo- lhe já denegada pelo Desembargador Francisco
Botelho, com communicação da Mesa da Consciência, e contra o estilo, hei por bem e
mando que se lhe não garde, e se livre preso, como está.

E ao Juiz dos Cavalleiros se encarregue muito que proceda no caso com toda a demonstração
de castigo, que a justiça permitir; e da sentença que dér, antes de a publicar, me dê conta.

E para que cesse a duvida de como se hão de pedir as terceiras instancias, fareis que se
intenda na Mesa da Consciencia, e tome por lembrança, que nos casos crimes graves, as
há de pedir o Promotor da Justiça, posto que os réos as não requeiram; dando- se- lhe esta
ordem por escripto, e advertindo- o que, se proceder com descuido no cumprimento della,
hade ser castigado.

E a Ignacio Collasso se pedirão logo as razões que teve para conceder a Luiz de Aragão a
Carta que Francisco Botelho lhe tinha negado com communicação da Mesa da Consciencia

182 GReGóRio MaRtins caMinHa, Tratado da forma dos libelos, cit., annotatio lviii, pp. 131-132.
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– e o que responder, se verá no desembargo do Paço, e se consultará o que se deve fazer
com elle, de queme avisareis, o mais brevemente que for possível. = Christovão Soares
(Livro de Correspondência do desembargo do Paço, fol. 5)183.

g) Emissão indevida de carta de seguro: Gabriel Pereira de Castro

Em Carta Regia de 17 de Novembro de 1627 – No despacho ordinário de 16 de Outubro
passado, se recebeu uma consulta do Desembargo do Paço, sobre as Cartas de Seguro, que
o Corregedor da Corte, Gabriel Pereira de Castro, passou a João Gomes da Silva, e a Luiz
de Mello que estavam ausentes, pelo caso da briga que houve entre eles e Luiz de Miranda
Henriques – e havendo- a visto, me pareceu dizer- vos que de minha parte ordeneis ao
regedor da Casa da Suplicação que em Relação reprehenda a Gabriel Pereira de haver
passado as Cartas de Seguro, constando- lhe que se não deviam guardar, conforme ao que
se provava na devassa, e tendo ordem vossa para prender os culpados. = Christovão Soares
(Livro de Correspondência do desembargo do Paço, fol. 472)184.

h) Exemplo de quebra de carta de seguro: o caso de Estevão da Silveira e António
da Silveira

1.
Em carta regia de 17 de Abril de 1636 – Por parte de Mayor Mendes de Gusmão, viúva
de Fernão Velasques Altamirano, e Brites Velasques, sua filha, moradoras nessa cidade, se
me representou que em 9 de Abril do anno passado mataram a Antonio Velasques Altamirano,
filho e irmão das supplicantes, de uma espingarda, á traição, e aleivosamente, vindo- se
recolhendo para sua casa, ás oito oras da noite; e que da devassa que tirou o Corregedor
Bartolomeu Gonçalves de Caltes- Branco resultaram culpados o Licenciado Estevão da
Silveira, e Antonio da Silveira, irmãos, com vehementes indícios e prova legitima; e que,
sendo notória a dita culpa, e constar por dito de muitas testemunhas, que refere em sua
petição, se lhes deu Carta de seguro negativa por serem poderosos, sendo contra a Ordenação;
a cuja conta andam publicamente nessa Cidade, com escândalo, subornando testemunhas,
para effeito de se livrarem – pedindo- me as ditas Mayor Mendes, e sua filha, mande acudir
a isto, provendo- as de justiça, contra a sem razão que com ellas se usa, por serem mulheres,
viúva e orphãa desamparadas:
E havendo eu visto o seu requerimento, com informação que do caso mandei tomar, houve
por bem de resolver que a Carta de seguro concedida aos culpados referidos, se lhe quebre,

183 JosÉ Justino de andRade e silva, Collecção Chronologica da Legislação Portugueza,1613-1619,
lisboa, imprensa de J.J.a. da silva, 1855, p. 266. 
184 JosÉ Justino de andRade e silva, Collecção Chronologica da Legislação Portugueza,1620-1627,
lisboa, imprensa de J.J.a. da silva, 1855, p. 177. 
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e não guarde, e sejam presos; e porem em consideração de se lhes haver mandado guardar
a dita Carta de seguro por Accordão em Relação, não se lhes quebrará em segredo, senão
em audiência, visto haverem- se elles offerecido em Juizo. E para que nesta conformidade
se proceda, vos encomendo deis todas as ordens necessarias, e façaes que assim se execute,
para boa administração da Justiça, dando- se- me conta, com o primeiro correio, de assim
se haver cumprido.= Miguel de Vasconcellos e Brito (Livro de Correspondência do
Desembargo do Paço, fol. 51)185.

2.
Em Carta Regia de 13 de Junho de 1636 – Com esta Carta se vos remeterá uma petição
que aqui se me presentou por parte de Beatriz Velasques Altamirano, em seu nome, e como
herdeira de sua mãe Mayer Mendes de Gusmão, em que se queixa do Corregedor Diogo
Fernandes Salema não fazer cumprir e dar á execução o que tenho mandado por Carta
minha de 17 de Abril deste anno, que se vos escreveu sobre se não haver de guardar a
Carta de seguro que haviam alcançado Estevão e Antonio da Silveira para não serem
presos pela culpa que lhes resultou da morte de Antonio Velasques Altamirano, irmão da
Supplicante, dando- lhes vista para embargos o dito Diogo Fernandes Salema; e reque-
rendo- se- lhe por parte da supplicante que desse os mandados necessários para que fossem
presos, lhes deu vinte e quatro oras de termo – e que, fazendo- se- lhe segundo requerimento,
passado o dito termo, não quiz deferir, respondendo que havia dado vista aos reos para
embargos, e que até a Relação o determinar, havia de suspender a execução da minha
ordem, sahindo por accordão da Relação que houvessem vista as partes, e então defiria.
E porque estas dilações são mui encontradas á boa administração da Justiça, dando- se
com isso meio a que os culpados andem com maior dissolução publicamente, por essa
Cidade – me pareceu dizervos e encomendar- vos que, vendo o que Beatriz Velasques relata
em sua petição, façaes que, sem embargo de tudo, se cumpra com effeito o que está mandado
sobre este particular pela Carta referida, de 17 de Abril passado, avisando- me de se haver
cumprido assim. =Miguel de Vasconcellos e Brito (Livro de Correspondência do Desembargo
do Paço, fol. 103)186.

185 JosÉ Justino de andRade e silva, Collecção Chronologica da Legislação Portugueza,1634-1640,
lisboa, imprensa de J.J.a. da silva, 1855, p. 77.
186 Idem, p. 83.
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